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Cumprindo o grato dever na qualidade de I." Vice-Presidente, passo a 
V, Es..1 o governo d’esta província, eômo me é recommendado por Aviso da 13 
de Março de 1848, .préâtando a V. Ex." por esta occasião as infbrmaçSss que nm 
parecerão-mais convenientes á publica administração.

Antes, porém, de entrar n'esta matéria julgo dever ponderar a V. Ex.% que, 
no Reluto rio que dirigi â A"ssembléa Legislativa d’esta provincia, por oceasíão de 
sua ultima sessão ordinaria em 9 de Setembro do anno passado, e bem como dos . 
documentos que lhe forSo annoxos, encontrar;! o liistorico da mesma administra- 
çãodesde que a deixou o Exm.° Sr. Dr. Luiz Eugênio Horta Barbosa, a quebi suc- 
cedí em data de 29 de Abril do,dito anno.

Augusta F^nallia Imperial.

Congratulomm com aanunciar a V. Ex." que segundo as ultimas notícias da 
Côrte permanece inalterável a preciosa saúde de Suas Magestades Imperiaes e de 
Sua Augusta família,

Assemblêa ITrovliicial,

A Assembléa Legislativa d’esta provincia encerrou no dia 13 de Novembro 
do aniiò findo a sua primeira sessão ordinaria, no corrente bicnnio, promulgando- 
se trinta e sete leis* jncluzive a de Força Pôlicial e dos Orçamentos Provincial e 
Municipal, cumprindo a V. Ex." a execução de muitas d'ellas.
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Xá" a o qul 11 Jcl a d o pulblica ó segurança 
dual o do propriodado.

indiví-

Não tendo occorrido alteração alguma da tranquillidade publica, devo com? 
tudo mencionar alguns attentados commettidos dc l.° de Setembro até a presente: 
data.

Ao amanhecer do dia 13 de Setembro ultimo, incendiarão a casà de sobrado- 
do cidadão Justiniano d’Alcantara Lobo, residente na freguezía de Cariacica, ha
vendo o respectivo Subdelegado de Policia procedido ao competente corpo de de
licio. :

. A 14 do dito mez o Subdelegado da villa de VIanna procedeu, não sóa corpo 
de delicto no cadaver dé Torquato Pinto de Almeida, desertor d% Companhia de 
Aprendizes Marinheiros, assassinado com um tiro de espingarda, como também 
ao inquérito e mais diligencias policiaes por similhante delicto. _

A 30 do referido mez participou-me o Dr. Chefe de Policia que tiuhSo sido 
recolhidos á cadê.a desta Capital, Anselmo Pinto Leal e Jósé Joaquim da Silva 
Porto, iiídiciados era crime de assassinato do infeliz Antonio da Luz, que residia 
nos sertOes do município de Vianna. _

A 3 de Outubro do anno passado foi recolliido á enfermaria da Colonia de 
Santa Leopoldina, gravemente ferido pór um tiro de espingarda oindividuo de 
nome Joaquim Francisco das Virgens.

A 7 de Novembro do sobredito anno participou-ma o Dr. Chefe de Policia que’ 
o Subdelegado de Vianna procedeu a corpo de delicto na pessoa de Eieuterio Car
neiro da Rocha, que fôra gravemente ferido, na ex-colohia de. Santa Izabel, por 
Fabiana Pereira de Barcellos e Souza.

Havendo 0 réo por essa ò ocasião conseguido evadír-se, foi ultimamente cap
turado na-freguezia de Ca rapina pelo Subdelegado Tenente Ayres Loureiro de- 
Albuquerque Tovar, e acha-se respondendo ao processo qne se instaurou.

A 13 do mesmo mez o Juiz de Paz dojtermo de Linhares procedeu. também 
a corpo de delicto na pessoa de Laurinda Maria do Sacramento, que fora ferida na 
cabeça por um desconhecido, que havia.occnltamente penetrado.no interior de sua. 
.casa.

Pelas 7 horas-da manhã dia 29 de Janeiro foi assassinado com um tiro de 
balia, na estradado sertão da cidade de S. Matheus, nas itnmediaçoes do sua fa
zenda, o infeliz José Vicente de Leiria. A Promotoria Publica, no,maior desem
penho das providencias, empregadas para a captura do.réo, pode descobrir o nu.thor 
de tão grave delicto, o qual foi o proprio escravo: do morto, do nome Ignacto,, que? 
se acha preso, sendo processado pela authoridade competente:.

Segundo participou-me o Dr. Çbefe de Policia em officio de 21 do mez. que? 
vem de findar, foi capturado e se:.acha recolhido â cadê a destai Capital, q ué já  
guardava o có-réo Leonardo LuiiL-Ribeiro Bastos, p criminoso Severiano josé R:~ 
beiro do Patrocínio, que, com o mesmo Leonardo, que servia o lugar de carteiro 
•da Repartição do Correio, commetteu n’esta Capital o roubo na casa ão negociante 
Francisco Thomaz Ribeiro Póvoas na madrugada do dia 23 de Fevereiro ultimo, 
e tentârão contra a vida do Capitão e eor.tra-weslro do Patacho Penha, Francisco 
Pinto de Oliveira Junior e outro, fazendo-lhes fogo de remdver e pi dola, e 
tentarem estes prendêl-os, quando erão encontrados com o roubo de fazendas que 
eonduzíão. ■ ' . : : .

Deve-se esta importante prizão, segundo declara o proprio Chefe de Policia, 
aô "Major1 Domingos Vicente Gonçalves de Souza, do município de Vianna, por 
quem aqueíla authoridade foi auxiliada na ríalisaçào de tal diligencia.,

A Cüinmunicação de uma sedicão occupou sériamente a attenção da Presi-, 
dencia:. Tendo recebido participação do !Jr. Juiz de Direito da comarca deS. Ma-
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ííietis etü data da 18 da Janeiro ultimo, de que na villa da Barra do mesmo nome,, 
alffans'-indivíduos mal intencionados planejavaó tentar contra a ordem e tran- 
qüillidade publica, espedalmente contra as vidas e propriedades de portuguezis 
e macoas, a exemplo do que sue cedera era algumas províncias do norte, idêntica 
repre*sentaçao me foi feita por parte do Více-Consul 'de Portugal jPeata Capitai, 
pedindo providencias, que a gravidade do caso exigia. Fiz, portanto, seguir 
logo para aquellá localidade o Dr. Chefe dô Policia, afim de syndtcar dos factos 
denunciados 3 pór termo com as providencias a sen alcance a projectada sedição.

' Conforme as participações recebidas pelo Chefe de Policia e em vista do in- 
queritó policial sobre similhaotes factos, ao qual havia procedido o Delegado de 
Policia do termo da Barra, o_que tudo me foi presente pelo mesmo Dr. Chefe de 
policia, erao infundados aquelles receios, ,

Não obstante, para alli seguío esta aulhoridade, e tratmdo de avcrignar os 
factos, que sodizião atlentatorios, oceorridos no mesmo termo, veie-se a final uo 
conhecimento de que não passarão de beatos ; nem havia motivo para se rceeiar 
qualquer projecto deeediçáo. ■ '

Regressando oinssmo Dr, Chefe da Policia apresentou-mo o rolatorio de sua 
diligencia áquelta  ̂villa,: o qual encontrará V, Ex.fl na Secretaria do Governo, con
tendo os promenores de sua syndicancia. ' ,

ApprOvei então todas as providencias tomadas pelo referido Chefe nó sen
tido de: evitar-sC qualquer:tentativa sediciosa •, e saíisfmaquellas, q le elle soli
citou'com o a nomeação de ãuthoridadts policiaes de confiança, e fiz seguir para 
«quelle termo a força policial, que se aehava destacada na cidade de S, Halheus- 
sob o commando do Alferes francisco Corr$a Gutterra ; oíficiando por ultimo aó 
Dr. Juiz Municipal dos termos reunidos da mesma comarca, para que fixasse sua 
residência no da villa da Barra até segmrdà ordem da Presidência, por ansiar cou- 
vir ao serviço publico.

JFiuita cio íjiirtlilicrtC'Jvo cio v o ta n te s .

Toúxe jpo moü conhecimento o 1 Juiz dó Be z da pn rochia d’ esta Ca pitai Jo sé1 
Francisco Ribeiro, quo por motivo de moléstia deixara de' fazer tro devido tempo 
a convocar toda Junta do Qualificação do volantes para o corrente1 anuo, :

Considerando, que similhatrte motivo não era procedente para justificar a 
falta commettidaém transgressão o a lei, quando cumpria-lhe passar ao seu hn- 
inediato em votos as funéçOes de seu cargo, em vista do Art- 2." da Lei Regula
mentar das Eleições e das ínstrücçoes' de 28 de Junho de 1849 §§ 4 .“ e: 
5.°, resolvi multal-o, r.o>; termos do Art, 126 §  l-.° n." 4 .61 dá citada lei, na quan
tia de-200 #000,'em fav6rfdO cofre desta Municipalidade. 1

E á vista do ocçomdo designei na fôrma da lei o dia 28 de Fevereiro proxí- 
mo-passactOj- para ínstallaçao da sobrediía junta, que, com effeito reunia-se no dia 
r.prasado, segundo mo foi participado por oificio d’aquella data- : ■

Consultou-rae o 1 P-Juiz de Paz da parecida de S. Podro do Cachoeiro de Lu- 
pemirim so devia convocar para organisação da Junta de Qualificação-de votantes , 
os respectivos eleitores, posto t:ao tivessem sido ainda appreyados pelo poder 
competente, ou os oito cidadãos que lhe ficarão immediatos em votos na sua elei- 
cão para aquelle cargo. ■"

Declarei-lhe, que, em vista dodisposto no Art, 2.° do Decreto n.": 1,812 de 23> 
de Açosto de 1856, devia convocar, não oseleitores e supplentes por lhes faltar a 
legitimidade, mas sim,, os oito cidadãos que lh e  ficassem i-mmediatos na ordem d;> 
votação., ■
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Tomando em consideração o que me representou o 4.® Juiz de Paz da pa.ro- 
chia de Cariacica, ácèrca dos motivos que obstárão a reunião da respectiva Junta 
de Qualificação, designei o dia 14 de Março finda para aqmdle fim. Entretanto,, 
teu do recebido nova represantação do 1.” Juiz de Paz , Presidente da sohr edita 
Junta, expondo as razões porquê no.dia aprasado'pela . Presidência não se reunio a: 
mesma Junta, e considerando att end i y eis a s raxões apresentadas, deliberei de novo 
u.arcar o dia 2 do corrente, para a indicada reunião.' _ ' ■ ■ / ’■ 1: '

Também representou-me o 4 .“ Juiz, de Paz da paroehia de Santa Cruz, tra
zendo ao meu conhecimento a cauza porque não teve lugar no dia aprazadó- pela 
lei a reunião da Junta de Qualificação de votantes; designei o dia 21 de Mareo, 
findo para installação da sobredita junta, recqminendando ao 1." Juiz de Paz, a_ 
quem compete a Presidência da junta, a observância dos prasos, para a convoca--’ 
ç5o 0 mais formalidades prescriptas na legislação em vigbr. ■ ,

Attefidendo ao que me representou o 2.° Juiz de Paz da parcelai a do Rio Pardo, 
relativa mente à causa, que motivara, que rião se reunisse a Junta de Qualificação 
de votantes, resolví determinar o dia 25 do mez de Março para reunir-se a refe
rida Junta ; e recommendei ao 1.® Juiz de Paz, que envídasae todos os esforços, afim 
de que n’aquelíe dia tivesse lugar a reunião, observando-se os prasos, estabelecí-’ 
dos por lei. ’ ■ ' . . ' . ■ ■ . e ■ ' ■

Entretanto, forSo remettidos á Secretaria do Governo diversos trabalhos de 
qualificações concluídas, que se mandàrao revêr e consultar pe-la respectiva sec- 
cão para sobre sua regularidade dar o sen parecer, em observância das ordens 
existentes,

Trouxe, pois, a secçáo competente ao meu conhecimento as duvidas que en
controu no processo da organisação da rneza da Junta de Qualificação do Cacho- 
eiro de'Itapemiriin, para que fossem; resolvidas de conformidade com a legislação 
em vigor, . . '

1. ® Qne, procedida a eleição dos respectivos, mezarioa, forão elles convidados 
para comparecerem no dia-seguinteVe ordem do Presidente da Junta.

2 . s Que, todavia, lavrou-se a respectiva acta, que foi apenas assignada por
este e os quatro, cidadãos que os elegerão, tendo deixado de assigmal-a 03 niem-! 
bros eleitos. -

3 . " Que no c\ia aprasádo comparecendo sómente dois dos niem bros eleitos,
nomeárão estes-a dois cidadãos em substituição dos que foliarão. : .

■i.” Que proseguindo a Junta e concluindo os seu» .trabalhos, lavrou um de 
seus membros a acta do alistamento geral no livro da qualificação contra o. dis
posto na lei. . . . .■ .. . :

Precedendo as duvidas que venho de. teprodizir, quanto á I.*, em face do 
disposto do.Art. 16 do Decreto n.® 1812 de 33 de Agosto de 1856, combinado com 

■ oArt. 15 da Lei Regula montar das Eleições: em-relação á. 2.t é  8-*, em vista do 
Art, 17 parte 2 /  do citado Decreto*, e ãcêrca da 4A conforme o Aviso n.“ 11 de I I 
de Fevereiro de 1847 § 1.® resolví a n mil lar es mesmos trabalhos, mandando' que a1 
Junta do novo se reunisse no dia 30 do corrente.

Identioos motivos actuar&o para annuliar os trabalhas (la junta <li pSrochia 
de Santa Leopoldinaj designando para nova reunião o dia 6 de Junho futuro.

Antes de concluir esta parte do Relatorio, devo fazer menção, qúe, acjian-* 
do- se cano nica menta provida a.íreguezia Ide S. Miguel do Veado, c resida pela Lei 
provincial n.® 9 .de 13 de Julho dè 1866; mandei proceder 4 eleição dos respeetí- 
■voa Juizes de Paz, designando o dia 27 de Junho para esse fim.

Achão-se, pois, revestidos das solemnidades legues, como a lei exige, òs' pro
cessos de qualificações submettidos á apreciação d’esta Presidência, pelas páro- 
chias de Itapemirim, Gnarapary, Espirito-Santo, Serra, Nova Almpfda, S, Bene- 
dicto do Riacho e Vianna. ’
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dm in i ,str*a ç fio da Justiça.

Este transcedento ramo do serviço publico^ certamente, o que mais tende à 
moralidade, segurança, e bem-estar da sociedade, continúa á ser conveniente^- 
mente desempenhado pelos funceionarios públicos, a cujo cargo se acha a sua ad~
n.'Í!iÍSli'!iÇ;lC. ■ ' _

Áchão-se providas de Juizes de Direito as seis cotr.areas da província; bem 
como de Juizes Municipaes os seus respectivos termos, com excepçao do de 
Linhares, ' " ■" ■' ‘

Tetido sido nomeado por Decreto de 11 de Fevereiro ultimo o Bacharel Luiz 
Antonio Ferreira Tinôço, Juiz de Direito da comarca de Santa Cruz, e havendo-se 
apresentado n’esta Capital,' prestou o devido juramento em data de 4 de Mario 
passado e entrou em exeicicio de seu cargo no dia 5 do mesmo mez.

Entrou igual mente emexercicio no dia 17 de Dezembro ultimo o Bacharel 
JoSO Francisco Poggi de Figueiredo, Juiz Municipal e de_ OrpliSos do termo da 
Serra,- para onde foi. removido, a seu pedido, dos termos reunidos da cidade de S. 
Matheus e Barra do mesmo noml, por Decreto de 4 de Novembro passad®.

Para os termos de Nova Almeida e Santa Cruz acaba do ser nomeado por De
creto íle 11 de Novembro ultimo o Bacharel José Gonçalves da Rocha, Juiz Muni
cipal e de OrpUaos. Este funccionario prestou juramento no, dia 1:° de Fevereiro 
findo, e entrando no exercício no dia 5 do dito mez, assumio qm seguida a vara 
de Direito da comarca de Santa Cruz na auzenoia do respectivo Juiz de Direito 
Dr, Manoel Joaquim de Araújo, que se achava com licença.

Havendo sido o Bacharel Octavio Affonso de Mello, Juiz Municipal e de Oi> 
phfios dos termos reuhídòa de Cascavel e Àqueiróz, na província do Ceará, remo
vido por Decreto de 12 de Agosto do anuo passado para íguaes lugares-do termo 
de Itapemirim, acha-se em exercício desde o dia 3 de Dezembro do mesmo anno.

Tendo sido nomeado por Decreto de 28 de Novembro do dito anuo o Bacharel • 
Francisco Rodrigues Sette, Ffiho, Juiz Municipal e de Orphaos dos termos 
reunidos da villa da Barra de S. Matheus e cidade do mesmo nome, prestou jura? 
mento uo dia 5 dó Fevereiro passado, assumindo a sua jurisdícçiío no dia 5 do 
dito moz, conforme participou-rine na mesma data.. .

Tendo por acto de 3 de Fevereiro ultimo concedido ao CapitSo Bazilio Óar- 
valho1 Dajmon a exoneração, que pédio, do lugat* de Promotor Publico da comarca 
d!esta Capital, nomeei na mesma data para substituil-o o Bacharel José Ignacio ' 
dô Figueiredo, que se-ácha em exercício,

Em virtude da proposta que rae foi apresentada pelo Dr. Juiz de Direito da 
comarca de S. Matheus nomeei, por acto de 5 de Março preterito, para o lugar do , 
adjunto do Promotor Publico no tenno-da villa da Barra de S. Matheus o cidadão 
Manoel Rodrigues dos Santos. . ,

Em virtude do disposto no Art, 17 §7 .°d a L eíd e  3 de Dezembro de 1841 e 
do Art. 211 do Regulamento n.° 120 de 31 de Janeiro de 1842, deliberei, por acto 
de 25 de Janeiro findo, designar a ordem pela qual os Juizes Municipaes e seus 
respectivos supplentes e substitutos nos oifferentes termos da província, devem 
substituir os Juizes de Direito em suas respectivas comarcas. ■

Em virtude de pepresentaçEío d.ospne rubros da Assembléa Legislativa Provia- 
ciai, o Governo Imperial, por Decreto n.6 5,769 de 14 àe Outubro do anno findo, 
conservaqdo os termos judiciários reunidos de Nova Almeida e Santa Cruz', creou 
separadamente o termo de Linhares. ’

Entretanto, nEo tendo1 sido redigido iPeste sentido a mesma representação, 
por isso que pedia-se apenas a creação do termo judiciário de Nova Almeida, e fia- 
vendo-se novamente representado ao mesmo Governo, allegaado-sa o equivoco
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quo parecia dar-se no citado Da ereto, foi declarado em Aviso de 11 de Novembro 
ultimo, que não era possível attemler-sb tal conveniência publica q pois que não 
fora elh  demonstrada na primeira representação.

Por1 aeio de 3 de Março, em cumprimento do Decreto n.0 5,769 de 14 de Ou
tubro citado, nomeei os cidadãos Joaquim Vicehte Pereira, Luiz da Rosa Loureiro 
Sobrinho, e Manoel Rodrigues Bermude, para 1.“, 2 ,“ e 3.° suppl entes do Juiz 
Municipal o de .Orphãos do termo creado de Nova Almeida ; e bem assim os ci- 
dadãób Joaquim Francisco da Silva Calmou, Joaquim José Moreira da Silvá e Ca
pitão Manoel Ferreira dos Passos Costa, para l.°, 2.° o 3.° supplentes do Juiz Mu
nicipal e de Orphãos do termo nov.amente creado de Linhares.

Em execução do citado Decreto, e em vista das informações que me forão mi-' 
nistradas pelo Juiz de Direito interino da comarca de Santa Cruz, acabo de fazer 
as divisões dos termos do Santa Cruz, Nova Almeida e Linhares, em districtos es- 
peciaea, jia conformidado do Art. 6,° g 4.° .do Regulamento n.° 4,82.4 de 22 de No- 
vombro de 1871. .

. É por esta ocçazião nomeei authoridades policiaes para os referidos termos, 
em vista das propostas do Dr. Chefe de Policia. : .

Achasse licenciada o Bachiirel Mizael Ferreira Penna, Juiz Municipal e de 
Orphãos do termo do Cachoeira de Itapemirim, por haver o Qoverno Imperial, por 
Portaria de 19 de Janeiro ultimò,-prorogado por um mez a licença, que a -28 d« 
Novembro do aniio passado lhe foi concedida pela Presidência.

Àttendendo ao que me requereu o Bacharel João Francisco Poggi de Figuei- 
rêdo, Juiz Municipal o de Orphãos do termo da Serra, por despachado' 26 de Fe
vereiro findo concedi-lhe tfiuta dias de licença, com o respectivo ordenado, para 
tratar de süa saúde' n’esta Capital; entrando no goso da mesma licença no dia 4  
de Março findo, conforme participou-me por ofíieio da mesma data.

Em presença do que allegou o Baeharel Anacleto José dos Santos, Juiz Mu
nicipal e de Orphãos dos termos de Benevente e Ona rapa ry, deliberei por despa
cho de 6 ds Março passado, conceder-lhe ígualmeote trez mezes do licença,'com 
o respeetivo ordenadb, para tratar de sua saúde, fóra da proviucia; entrando no 
goso d’ella no dia 9 do mesmo mez.

Àttendendo ainda ao que me requereq o Juiz Municipal supplente do 2.° dis- 
tricto do termo de Itapemirim Major Csetaiio Dias da Silva Junior, por despacho 
de 22 de Fevereiro pfoximo passado, lhe concedi cinco mezes de licença para tra
tar do seus interesses na Còrte do Rio de Janeiro.

. Havendo concedido ao Promotor "Publico da comarca de Santa Cruz, Manoel 
de Azevedo Rangel trez mezes de lieença para tratar de sua saúde, no dia 1 do1 
Fevereiro ultimo entrou no goso da mesma licença-, segundo me dou sciencia por 
officio dAquelia data. : ■ .

Àttendendo ao que me requereu Francisco das Chagas Vieira Pinto, Tabeüião 
do Publico Judicial e notas o Escrivão de Orphãos do termo de Santa Cruz, resol
ví prorogar po-r dois mezes a licença, Çque lhe tivera sido concedida para tratar 
de sua saúde.
. “ Tendo também me requerido Vicente Pinto Ribeiro, Tabellião do Publico Ju
dicial e Notas e Escrivão dç Orphãos do termo da Serra dois mezes de- licença para 
tratar de sua saúde, onde Ihb convier, por despacho de 18 de Março do eorrente- 
anuo, èm vista da informação do Dr, Juiz Municipal e de Orphãos respectivo1 
concedi-lhe'a mesma licença,

Achando-se vagos os ofRcios de Partí dores e Contadores dos diversos termos; 
da província, cujos officios de Justiça esta vão providos ititerí o amente, a hem dou 
interesses públicos, recomnjendei em data do I." de Dezembro ultimo, aos res
pectivos Juizes Municipaes, que nos termos do Decreto n.° 817 de. 30 de Agosto 
de 1851, mandasse'annunciar por editaes o respectivo concurso, convidando pre
tendentes áo provimento dos sobruditos.officios. Durante o praso de 60 dias mar-
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eado nos edítaes, que se affixárâo, não appareceu. concurrente algum ao proví- 
mento vitalício dos supradilos officios. ^

Havendo a Lei Provincial n.° 15 de 14 de biovembro do armo passado creado 
mais um segundo officio de Tabellião do publico judicial o notas do termo de 
Santa Criiz, em data de 4 de Dezembro preterito ordenei ao Jniz Municipal do 
roeamo termo, que na fôrma do Decreto n,° 817 de 3Q de Agosto citado, mandasse 
affixar editaes, convidando concorrentes ao provimento do referido officio.

Cabe aqui consignar, que.por Decreto de 14.de Novembro lindo, foi removido, 
a seii pedido, o Bacharel Balbíno Cezar de Mello, Juiz Municipal eú e  Grphãos dos 
termos reunidos de Santa Cruz o Nova Almeida, de que fò-ra separado, pelo De
creto n.' 5,769 citado, o termo de Linhares, como fica referido, para o de S. João 
da Barra da província do Bio de Janeiro.

‘ Sob representação do Dr. Chefe ds Policia, a que acompanhou o traslado do 
processo dô inquérito acôrca da entrada de noite na cadêa desta Capital pelo Dr. 
Epiphanio Werres Domingues da Silva, Juiz Municipal e de Orphãos d’este termo, 
no proposito de tirar á força um seu escravo, preso pela patrulha e entregue ao 
respectivo carcereiro : resolví, por acto da 23 de Março ultimo, suspendêl-o do ex
ercício dhquellos cargos. E como consequência necessária remetti esses papéis â 
Promotoría Publica para promover o respectivo processo, que se acha em anda
mento, - ■ _

Uma outra represent açãodirigio-me a Camara Municipal de Nova Almeida 
no intuito de ter o-Juiz Municipal formado no seu termo residência, como de ser 
alíi a séde da comarca de Santa Cruz; ouvido o Juiz de Direito, opinou negativap 
mente, sustentando a preferencia do termo de Santa Cruz, concluindo por obser
var que ta!\to Nova Almeida como Linhares não estão nas condições pára serem 
termos judiciários. Ao Governo Imperial, pois, está affecto o negocio para ser 
resolvido, - *

IF*olicla»

Acha-sè á frente dbsta* repartição o digno Chefe de Policia o Juiz de Direito- 
Dr. Baymundo da Motta de Azevedo Corrêa, que no desempenho de suas impor
tantes funaçSes tem sempre exhibido toda a dedicação, desvello e zêlo pelo ser
viço publico e prizão dos criminosos. ■

À sua repartição funcciona regularmente, dando-se alli o mais prompto expe
diente no interesse da justiça publica, cumprindo bem o seu zeloso Secretario como 
os demais empregados os seus deveres. .

Attendendo ao que me requereu o mesmú Chefe de Policial resolví, por des
pacho de 13 do mez passado, conceder-lhe trez mezes de -licença, com ordenado, 
para tratar de sua saúde fóra da Capital-, em cujo goso entrou no dia 21 do dito 
mez. U ■ - ■ ■ ■ ■  ■ ■ , ' ■ '■ ■

Séndo urgenteí á nomeação de um magistrado que o substituísse durante o seu 
impedimento, resolví, nos termos do Àrt. l . “,§6." da Lei n.° 2,033 de 20 de Se
tembro de 1871, designar o Bacharel João Francisco Poggi de Figmeirddo, Juiz 
Municipal e de Orphãos do termo da Serra, que assumio o exercido no dia 26 do 
sobredito mez. 1 ■: .

Cabe aqui mencionar que no dia II do mez de Janeiro preterito rèassumfo o 
exercício do seu emprego o Amanuense externo José Joaquim de Siqueira, haven
do renunciado o resto da licenca que obtivera para tratar do sua saúde na cidade 
dó S. Matheus. °  ̂ . .

Também me requereu trez meses de licença, ,com ordenado, um outro úma- 
nuehse Francisco Pinto da Siqueira para tratar do sua saúde ; e tendo. informada
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favoravelmente o Br. Chefe de PolÍGÍa, por despacho de 17 do mez passado lhe de-, 
feri, entrando no goso d’ella no dia 26 dc indicado mez.

Cadeias.

B* por demais lamentável o mau estado das cadêas publicas, já porque os 
poucos edifícios públicos destinados para estabelecimentos dlesta ordem resentém-, 
se de falta de asseio, accommodaçOes e compartimentos convenientes á sorte q 
classe dos crimes dos réos, e já porque algumas casas, que para esse fim-servem, 
estão longe de-merecerem esse nome, por falta ao menos de segurança necessária 
para conteros délinquentes. '• *

Basta, portanto, dizer a.V. Ex.a que só temos nina eadêa regular, que é a da 
Capital, a qual de alguma sorte satisfaz palas condiçüas em que se acha de segú-, 
rança dos prezos, quü a ella são recolhidos. '

'Não obstante, porem, o exposto, acaba de me ser representado pelo Hr.Chefa 
de Policia, por officio de 13 do mez fíudo, que a mesma cadêa necessitava de dm 
versos concertos nas duns enxovias, bem como nos xadrezes do andar de cima do 
edifício., carecendo ao mesmo tempo serem caiadas todas as prízSes por bem da 
bygiene e saúde dos mesmos prezos.

Convinde providenciar do prompto em negocio de tanto alcance, enearre-- 
guei ao. Capitão do Corpo de Estado-maior de 1.* Classe Àatonio Villela de Castro, 
Tavares, que orçasse as obras reclamadas ; e com effeito foi-me apresentado o res
pectivo orçamento na importância de 1:213$380, o qual enviei á Thesouraria Pro
vincial para pôr em arremataçâo as mesmas obras, que serád effectuadas sobre  ̂
direcção daquelle engenheiro. :

Em relação a este assumpto, encontrará V. Ex.* a’ exposião que fiz no meu - 
alludido Bslatorio. ao Corpo Legislativo, sobre o mau estado daa cadêas da pro-
yíncin,

E’ força, porém, reconhecer que attento os poucos recursos do cofre provin
cial não tem sido permittido acudir de prompto, senão para ertabelôcêl-as no pé, 
que recommenda a Constituição do Império, ao menos pas çondiçOes hygienióas de. 
asseioe segurança. '

O vi li x’cia JVacloxial,

D'esta importante milícia já ácerca delia tratei em meu Belatorio á Assem-, 
bléa Provincial. _

Accresceatarei agara, que tendo, mandado proceder á nova qualificação dos 
Buardas Nacionaes, nos termos do Aviso Círcular de 17 de Outubro de 1873, como 
recommendára o Governo Imperial, de conformidade com o Art, l . “ § 6.° da Lei 
n.6 2,395 de 10 de Setembro do dita anno, apenas o digno Commandante do Cen
tro remetteu-me o mappa da força,

Em parte também satisfez o Commandante Supeyíor interina do Nor.tçq mas 
isto comreferencia só áforça de Santa Cruz, Nova Almeida e Linhares, menosdos, 
municípios da cidade de S. Matheus e Barra do mesmo nome, em consequência de 
não estar terminada a qualificação por depender do Conselho de Revista: reiterei 
as ordens a respeito da parte, que faltára.

Quanto aoCotmnando Superior do Sul não remetteu-me ainda o respectiva 
Commandante Superior interino, como lhe cumpria, o mappa da sua força, ape- 
zar de reiteradas recommeudaçôes sobre o mesmo assumpto.

Havendo, entretauto, o Commandaute Superior euhçtivo Coronel Joaquim

Arquive ereblice de Estade de E sp H to S an to - X D O D - Bir^llr^t^i^^Dir^ir^i - lí̂ í̂ í?



— o —

Antómo de Oliveira Seabra mé requerido, eoncadi-llie em data de 9 de Dezembro 
ultimo quatro mexes de licença para tratar de sua saúde, onde ífie couvier.

Força TPòlieial.
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Sob o Com mando do Tenente-lionorario do Exercito Joííç Antunes Birbosa 
Brandão, ofitcial zeloso no cumprimento de seus deveres, continha a Companhia 
de: Policia,,.

De conformidade com o recoinmcudado em Aviso Circular do Ministério da 
Justiça de 31 de Dezmrbro de 1873 tratei no Relatorio, a que alíudo, da conveni
ência de mluzir-sea forca policial. n'esta Capital ; creando-se, porém, em todos 
os municípios da província guardas que desempenhassem o serviço de policia 
local-

De leito, na. Lei de Força que se achdem vigor, foi attendida a minha pondera
ção, ficando reduzida a' força policial a 48 praças, iuclusive os officiaes inferiores, 
sendo .cread os, porém, nos diversos termos guardas municipaes, cuja força ficou 
assim composta : 6 otíiciaesf inferiores, seis cabos, e cincoenta guardas.

Em cumprimento do Art. 9,' da Lei u,° 27 de 14 de Novembro findo, foi-me 
apresentado pelo Dr, Chefe de Policia o mappa da destribuiçao da força municipal 
.por parqchia, o qunl approvei, por acto de 2 de Janeiro do corrente anuo, e bem 
assim porgim ontro acto de 4 de Fevereiro ultimo approvei também o Regula
mento para o serviço da policia municipal nos termos do Art. 10 da sobredita 
feei. _

Cube-me ponderar a V. Ex.% que uttendendo is  reiteradas representações da 
Üominandante da Companhia de Policia sobre a má collocaçãp do quartel e in
conveniente- alojamento das praças da mesma Companhia, o que era manifesta
mente reconhecido, ordenei a transferencia dó dito quartel parà o pavimento ter- 
reo do prédio n.c 8 á rua' Forniuza d’esta cidade, o qual nffefece as commodidades 
precizas, tendo sido effectunda a mudança no dia 11 de Fevereiro.

Resta vao. pois, os preparos para oest-ibelecimento do mesmo quartel; ao res
pectivo CommaúJarite m a a le  ien  trega rpel a Thesouraria Provincial a quantia de 
ROOüOJJ, afim da-occorrer ás despezas necessárias, devendo prestar contas oppor- 
túiiamentü perante a mesma Thesouraria.

Companhia cie Apirenclixesí Nlarúiilxolr>os.

Reconhecendo os auxilios que tem prestado a Companhia de Menores, em 
data de 1,° de Outubro passado, mandei inspeccionar de sauda e.alistar na mesma 
companhia o orphüo. de noipe Ipidovico, filho natural de Justina, o qual para esse 
fim fui apresentado pelo seu tutor. Manoel Pinto Ribeiro Manso.

No dia-13 do mesmo me? fiz inspeccionar e alistar o orpliSa Deolindo Auto-, 
nio dos Santos, que foi apresentado pelo Delegado de Policia da ddade do S. Ma- 
thüus.

Também foi mandado alistar no dia 20 do dito mez o menor José, aprezen- 
tado pelo Dr. Oherê de Policia. .

Foi igualmente alistado, no dm 6 de Fevereiro ultimo, o menor Ovidio, por 
ter sido j.ulgado apto para o serviço; bem como fiz alistar no dia 19 do indicado 
mez ó menor Joào filho dê Angélica Maria do Rosário ; e por ultimo no dia 20 do 
r<-foriiLi mez depois de inspeccionado, fiz também alistar 0 menor Marcellino, fi
lho da liberta For tu nata.
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Grassando .n’esta Capital, como se sabe, a varíola; comiserando-me da sorts- 
dos menores, em data de 16 d& Novembro, passado, offleiei ao Capitão do P<-rto, 
declarando-lhe, que não convinha, que os menores da Companhia de Aprendizes 
Marinheiros fossem expostos ao mal das bexigas ; fazenào: evitar a vinda d’t:lles à 
esta cidade; mas que, quando por necessidade, da serviço is-to.se fizesse viiíster, pro
videnciasse em ordem,- a qne não passassem do Arsenal de Marinha; _

Tendo sido a presidência anthorisada pelo'Ministério da Marirrha por Aviso 
de 28' de Outubro ultimo a mandar fazer os reparos do que necessita o brigue do 
aprendizagem dos menores marinheiros pela pela quantia.de 5861160, expedi ur
dem cm 9 de Novembro do armo passado á Thesouraria de Fazenda, para qna 
mandasse pôr em hasta publica 03 referidos concertos..

Concedida a exoneração pedida pelo Comrn and ante da sobredita Companhia 
Capitão-Tenente Pedro Cordeiro do Araújo Feio, a 2 de Dezembro ultimo clmgon 
a esta Capital o í.° Tenente de classe João Henrique de Carvalho e Mello, 
para o substituir, sendo nomeado intorinameute para commandur a mesma Oòm- 
panhja, cujo commando assnmio no dia 4 do çlito mez,

No ompenho ainda de velar sobre a sorte destes: infelizes menores, no did 12 
de Janeiro findo dirigi-me k Companhia de Aprendizes Marinheiros na fortaleza 
de S. Francisco Xavier da Barra-, afim de iuspeccional-a e notei com desgosto, não 
sé a falta de asseio dos menores da mesma Companhia,1 senão tambsm que a co- 
rnida quese lhes ministraya, era por demais diminuta ; e finalmeute que não-rcce*- 
bião por essa ocersião verduras na forma da tabellá dos fornecimentos, em vigor g 
achando*se, o que mais 6, o a mm mento-o mais utensílios sem limpeza e collocado 

. em desarranjo.
Ofílciei logo ao Capitão do Porto, rocommendando que fizesse senti d ao res

pectivo Cômmandante, como principal-.responsável, ó estado desagradavçl e in- 
conveniénte em que encontrei a mesma Companhia, seu armamento e mais uícn- 
sis, devendo tratar quanto antes deproceder a minucioso exame na mesma Coüi- 
qjanhia, afim de punir severamente o author de similhantes-abusos e faltas com- 
mettidas, darider conta circanstanciadamente de todo o o ocorrido.

Seguindo-se a tão graves e puoiveis faltas ser mandado responder a Conselho 
de Investigação o Ofipeial de Fazenda de 3 .“ classe Henrique Ribeiro Antunes, que- 
exercia as funcçGes de Com missa rio da Companhia de Aprendizes Marinheiros, des
ignei o Alferes honorário do Exercito José Augusto da Fróta Menezes para exer
cer as niesmas funeções; ficando este acto dependente de approvação do Governo 
Imperial, , ' . . -

Pedindo-me o Capitão do Porto por oüScio de 25 de F’eyereiro passado escla
recimentos sobrem còmmissãc q-ue esla Pr-esidencia.déra á aquello pificia! em re
lação á Companhia de Menores, respondí como íne cumpria concluindo por man
dar que o mesmo Capitão do Porto facilitasse-ao referido Olficial honorário do Ex
ercito todos os meios a seu alcancei Mim de que .podesse elle desempenhar a Com- 
missãò de que se achava,incumbido em bom do serviço da marinha nacional.

; .Desejando-mais obviar a to d os- o s i n c o nv e nié n tes que pçir ventura appareces- 
sem a estorvar o desempenho da indicada coimúissão, recom mondei qim não ser
visse de pretexto para deixar,de tomar-se-conta dos objnetos a cargo do Olficial de 
Fazenda Henrique Ribeiro' Antunes d falta de livros para esse fim.

Podendo as mesmas contas serem tomadas em ■ cadernêtãs competente mmts 
numeradas o rubricadas, assim o resolví por ultimo ; ehpnr esse ensejo ordenei que 
se fizesse logo effectiva a prisão do referido OíEçial de Fazenda, á vista dos factos 
puníveis ,pela sua gravidade, que venho de relatar;

A bordo do vapor Cères, maudzi diir passagem para a Corte, a 8 da.mesmo 
rdez ao.sobredito Olficial de Fazenda, fazendo acompanhal-o para ser apresentado, 
eomo.fòra exigido, áo.Ministerio da Marinha o processo verbal e-o interrogatório 
do réo a que havia respondido ao respectivo Conselho.

Tendo chegado a 3 do supradito mez novo Ollicial de Fazenda addido á 42“
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classe Antonio José da Silva, bem como o Fiel Manoel Rufino de S.mtAnna para 
' servirem na mesma .Companhia, procedeu-se a inventario dos generos e mais ob- 

iectos pertencentes á Fazenda Nacional, e que se achavao a cargo do OíEcial ho
norário do Exercito JosèAugusto da Frota Menezes,. passando áquelle OiScial de 
Fazenda' todos os objectos a cargo tio seu antecessor.

por Aviso de 23 de Março próximo passado, tei àpprovuda a nomeação do 
’ Alferes1 José Augusto daFróta Menezes para servir em substituição do Oífieial de 

Fazenda Henrique Ri beire Anttlnes a qual acabo de referir-me.
Postos á arrematarão, segundo as ordens expedidas, os concertos- do brigue 

Aprendiz Marinheiro, offereceü-se perante a Thesonraría de Fazenda o negociante 
ízidro José Oapnrica a fazel-os pela mesma quantia orçada, cuja proposta, tendo 
sido aceita pela respectiva Junta, mereceu igualmcjite a .minha approvação na 
data de 20 do sobredito mez. ■

Re|Uerendo-ine o Dr.^Manoel Goulart de Souza, medico da Companhia de 
Aprendizes Marinheiros, trez mezes de licença com o respectivo ordenado ' para ir 
ao Rio de janeiro, concedi-lhe, ficando o-D r. Francisco Gomes do Azambujpi Jleirsl- 
les ein" sua/substituição na incumbência a seu cargo.- ■

1 Consta-me que este medico subsíitue bem na mesma Companhia a falta que 
deixou o mencionado Dr. Manoel Goulart de Souza, sem quebra do serviço nem 
omissão para com os Aprendizes menores.

Attandeodo ultima mento ao que me requereu o Tenente dMrrnada João Een» 
riquede Carvalho e Mello, Commantbmte da Companhia dos menores Aprendizes 
e em vista da informação prestada polo" Capitão rUrPorto em - oficio n.° 106, por 
despacho de 21 do mez findo concedi-lhe trez mexes de licença para transferir-se 
com sna famiha para esta Capit:il. -

A principio parecia essa concessão exorbitante, tento mais quando a men
cionada Companhia de Aprendizes Marinheiros; tem seu aquartelamento na íÇr- 
taleza de S. Francisco Xavier da Burra, á vilia do Espirito-Saoto,"porém, no in
teresse do tratamento de pessôa de súa família era forçoso fazel-o, obrigando; se 

- elie a visital-a quotidiana mente. ' ■

O o l o n i s a ç ã o .

: Conforme o Aviso do Ministério da -Agricultura'’, Cmmnerdio e Obras Publicas 
de 30 de Setembro findo, celebrei em.data de 9 de Novembro passado com Pedro 
Casa Grande um contracto para introducção e estabelecí mento do 1 emigrantos 
austríacos em sua fazenda, que demora ao lugar Desainç-j entre Linhares e a ia- 
gôa Juparanã. ' v : .

Convindo ao néelhor serviço da eoloiiisacSo do Rio Novo a aposentadoria dos 
emigrantes recein-chegados, e que ac destinãa á mesma colonia, conforme o dis
posto no AviSo sob n,° 14 do Ministério d"Agricultura dr 17 de Fevereiro ultimo, 
foi authorisada a: Thesouraria de Fazenda á realizar a compra da casa pertencente 
a Manoel dos Passos Martins, á margem de rio Benevente.

E este prédio, portanto, destinado á recepção e agasalho dos emigrantes que 
nlli desembarcarem com desígnio priucipalmume- de fixar sua residência no 2.° 
território da mesma cohniia, mediante a sómma de 9:030^009 ; por ter sido refor
mada a authorisação para ■ 7:000e>000, aiUeriormerite concedida por Aviso. n.“ 97 
de 9 de Dezembro do annq passado.
, -Tornando-se cada vez mais necessária a nomeação do agentes locaesque sej.Ao 
incumbidos da recepção e tratamento dos emigrantes-,'que vem.para a província 
mediante os favôrea e benefícios outhorgados pelo Regulamento de 19 do Janeiro de 
1867, como reconheceu o Exm.° Sr, Conselheiro Ministre dos Nego cios dAgrieul- 
tura, Cotmnereio e Obras Publicas de- conformidade com a uuthcrisacao.. constante
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do Aviso de 15 de Novembro ultimo, forão nomeados para essa commissão, por 
acto de 30 do mesmo mez nas diversas localidades, os cidadãos abaixo declarados.

Confio, pois, de tão acertada escolha, qno, em verdade, recabio em pessoas 
bem consideradas de diferentes localidades, que ssráõ os referidos colonos bem re
cebidos e acolhidos, recebendo desta sorte bom agazalho, tratamento e hospedagem, 
tornando-se assim'cada vez proverbial o humanitário espirito de* acolhimento d[Q§. 
habitantes da província do Espirita-Santo,

Caihtae,.

José Ribeiro Coelho &. Comp. 

G cjaû pauy.

Tenente. Manoel da S.ilva Simões. 

HjiJsçvGurj:.

Tenente Antouio;B.orges de Athayda, 

Itaiaehirim.

Hurcizo da Costa Pinto,

ÍíIKHARES.

Joaquim Francisco, da Silva Calntoiv 

B aiuía dií S. Matheus.

Bastos fc Duarte.

C idade de S. Matheus.

Leonel Joaquim d Almeida FUndsa

O Gove nq Imperial acaba der tomar novas providencias, em bani do melhor, 
serviço e da prosperidade da Colonia de Santa Leopoidina. ,

Por Portaria de 15, do ,mez de Alarço'’ultimo foi nomeado o Capitão Pedro de. 
SgnFAnna Lopes para servir cí lugar de Dírector interino da mesma calunia,

H avendo-apresentado paru o fim de entrar era exercício do mesmo «argo, 
dpferi -lhe juramento qo t̂ ia 17 do me? findo, damio disso conhecimento ao sen 
fcutecesior o Engenheiro Ledro de Albuquerque lijdrigues, para" os1 da vidos ef- 
feitus.

Fínfdipenfe^ ipio deixarei de mencionar, que, representando, o Tenente Emilio 
da Silva'Çoqtinbo e outros cidadãos estabelecidos na proximidade da’ mesma co- 
bmia para que o Governo Imperial lhes concedesse vender na Pharmacia da mesma 
colonia os remedios, cujo fornecimento precisassem em, bem do tratainento de 
s,uas famílias, visto como residem elles distantes da Capital, furão, benigna mente 
deferidos por A, viso. do Hmistério d os Negoçios da Agricultura, C'mine rei o e 
Obras Publicas, datado de tí do mez passado.

A commi$s&o, porém, só permittia-se para casos urgentes ; devendo ser re.s* 
çolb ida como receita a importunei a dos medicamentos que furem vendidos.
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Xnstrucçao JPiTbliç»*

E studo S uperior' e ensino primário.

Este-importantíssimo ramo do serviço publico, quesempre mereceu a consi
deração dos altos poderes do Estado, em*todos os governos constitíicionaes, pro
gride n’èsta província cada vez inais satisfac tonam ente.

Funccioua regularmente, abrindo suas sessões sempre que se fazem conve
nientes o Conselho Central de Instrutçao Publica, cujos membros sito dignos da 
nomeação, que obtiverâo : teudo-se concedido escnza, á vista dos justos motivos 
que allegára, a um de seus membros o Coronel Dionyzio Álvaro Rezendo, foi no
meado em sua substituição o Major Sebastião Fernandes de Oliveira.

Tendo-me sido offerecido pelo Director inteifno da Instmcçao Publica Pr, 
Manoel Godofrcdo de Alencastro Autran novos planos de melhoramento de -ensiúo, 
tanto superior corno primário, approvei-os, mandando que fossem adoptados, cujo 
programma se acha adinittído de conformidade com a reábluçSo provincial n.° 19, 
de 14 de Novembro do anno passado.

Aehando-se creada no Atlieneu Provincial uma cadeira de portugnez, mas 
para cujo provimento nao fôra consignado o respectivo credito no orçamento v i
gente,,.'pfopôz-se o Pr, Florencio Francisco Gonçalves, Lente de Francez do 
mesmo estabelecimento, a leccionar os alumnos, que a quizessem, frequentar, 
como' me foi participado por oííicio do digno Inspector Geral de 3 do mez findo ; o 
liavendo-me convencido das plausíveis razQes expendidas no referido óflicio, re- 
zolvi, por acto de' 10 do mesmo mez acceitar o oíferecimento, provendo assim pro- 
visoriamenten mencionada aula. ,

'Por acto de'2 de Novembro foi nomeado effecti vamente o Professor interino 
da T.‘ entrancia da froguezia de Ca rapina, Fernando Pinto Ribeiro, á vista do 
resultado do exame de aptidao e da proposta do Inspector Geral da InstrucçSo.
. Igualmente, por acto de 3 do referido mez fora o nomeados effecti vamente Be- 
nedictq da Cuoha Nunes e Joaquim Leite Pereira da Silva, aquelie Professor in
terino da escdla de 1.* entrancia de Itaiinas e este da villa da Barra de S. Ma- 
theus, em vista dos exames de uptidao; a que responderão, e da proposta que 
acompanhou dq mesmo Inspector da Inatrücç&o Publica.

Do Gonformidade com o disposto no Art. 23 da Lei Provincial n,° 25 de I4do  
Novembro findo e da proposta da Inspectoria Geral da Instrucçao, foi nomeado ,o 
professor interino da cadeira de 3 .a entrancia da cidade de S. Matheus Joao Pe
reira dos Santos, para regel-a effecti vamente. ,

Tambsm forãõ providos effecti vamente, á vista dosuUímps exames a que res
ponderão, e competente informação da Inspectoria Geral da lustrucçâo, os Profes
sores interinos Manoel Fraucisco*Duarte Lima"e Manoel Brandão de Almeida, este 
no magistério da cadeira de 1 / entrancia do Taquary, e aquelie na do Tanque.

Por acto de 10 de Setembro do amio passado, nomeei a Josó dos Santos Pe
reira, em vista do resultado do exame de sufReiencií, e da informação do Inspo- 
ctov Geral da Iustrueeao, para reger interinamente a escóla do 1." letras da Pe
dra da Mulata. * . 1

_ Foi ignalmente nomeado interinamente por aGto de 16 do mesmo mez, Fa- 
hiano Pires Martins para reger a escola de 1.* entrancia de Piúma, á vista do re
sultado do seu exame e proposta da Inspectoria Geral.

Tendo em consideração a representação, que me foi dirigida por P . Eliza EI- 
vira de Araripe, Professora effectiva da aula de meninas de 2 .‘ entrancia da villa 
de Itapemirim, concedi-lhe, por acto de 5 do mez passado, remoção para a cadeira 
vaga da villa de Linhares, segundo inforinàra o Inspector dn Instrucção Pnblica 
a tal respeito. ' .
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Tendo-me sido requerido por D. Anna de Mesquita Bessa licença para con
correr a exame de habilitação ao magistério do ensino da meninas, perante o 
Conselho ParoehiaVde I tape mi rim, afim de poder ser provida interinamente, de
feri-lhe favoravelmente por despacho de 15 do mez, que vem de findar. ' .

Conforme me foi authorisado pelo Arfc. 6.® §  5." da Lei Provincial n.° 25 do 
14 de Novembro citado, concedí a José Rodrigues Pereira Machado, Amanuense 

. da Repartição da Instrucção Publica um anuo de licença com o respectivo orde
nado, para tratar de sua saúde, onde lhe convier.

Concedí igualmente ao Contínuo do Atheneu Provincial Manoel Nunes Pereira 
Brandão, licença por trez mezes, com ordenade, para tratar de sua- saúde fóra da 
Capital, á vista de attestado medico e da informação da Inspeetoria Geral da Ins- 
trucção sobre sua petição- Convém aqui mencionar, que, em vista de representa- 
çSas que me forâo presentes, por aeto de 17 de Novembro ultimo demiUi do cargo 
de Professor interino da Colonia do Rio Novo João Victor da Silva ; sendo nomeado,, 
em vista do exame da suffi ciência e da informação da respectiva Inspeetoria, por 
actq da 26 de Dezembro findo, Custodio Pedro Pacheco para substitui]-o interina-? 
mente; e havendo este ultimamente concorrido a novo exame; de aptidão, foi pro
vido effectivamente na mesma cadeira, por acto de 28 de Janeiro passado, con
forme a informação da Inspeetoria Geral da Instrucção em relação, a este as- 
sumpto. . .

A’ vista da informação do Inspector da Instrucção Publica, por despacho de- 
28 de Janeiro _ passado, mandei admittir, deferindo as respectivas petiçdes, no 
Atheneu Provincial cómo pensionista ao menor Antonio, filho áe Manoel Rodri
gues de Mirandá, e coma externos o menor Pedro, filho do Capitão Manoel Corrêa 
de Lírio, bem como o orphão Virgílio, filho do Alferea Manoel de Moraes Coutinho 

o Castro. ‘
Foi ignalnients admlttido, por despacho de 10 de Fevereiro ultimo, como; 

pensionista interno do mesmo estabelecimento da instrucção, e segundo a infor
mação da respectiva Inspeetoria, o mesmo Cândido, sobrinho de Cândido José Ri
beiro, em deferimento do que requerera a esta Presidência. -

Devo aqui ponderar, que -havendo Heliodoro Joaquim Rangel requerido üma 
pensão de 50f>000 mensaes, attento os seus poucos meios, para qoe seu pilho legi
timo, Adrião Heliodoro Joaquim Rangel-pudesse ser matriculado em qualquer 
Faculdade do Império,- e considerando mui attendiveis os documentos com que 
instruio a sua petição, deferi favoravelmente. Mandei, pois, incluir este novo 
pensionista na vaga deixada pelo pensionista da província João Texeira Maia-, 
que, por Decreto de 26 de Dezembro do.anuo passado, foi nomeado Alferes 
ahmrno do exercito.

Tornando-se cada dia mais necessários os reparos da casa á rua deChristovãò- 
Colombo pertencente a Antonio Alves de Azevedo, na qual se acha estabelecida a 
3." cadeira de Instrucção Primaria, ordenei á Inspeciona Geral da Instrucção Pú
blica, que* contractasse com o referido proprietário os concertos, que se faziüo mis
ter, afim de poder aqueíla escola f u ti c c i o n a r co n ve ti i e nte me n te ; de feito, em data 
de 1.® de Fevereiro mereceu a minha approvaçào o contracto celebrado, cuja obra 
já seaclia concluída. , ■
' Representando-me também o Inspector Geral âi Instrucção, por ofincio de 1& 
de Fevereiro ultimo, sobre o. estado ruiooso da casa, em que outrbra funccionou a 
aula de 1:" letras do Tanque, da qual é act uai monte Professor Manoel Francisco 
Duarte Lima, em data de 10 do mez passado ordenei á Tbesouraria Provincial que 
mandasse entregar ao indicado Inspector Geral a quantia de 50$000, em que: foi 
orçada a obra necessária, para Com urgência tratar de sua promptifi- 
eação. . . ■ . ' ■ ■

Achando attendível a reclamação do mesmo Inspector da Instrucção- Pu
blica, afim de que a sua respectiva Repartição fosse mais 'conveuioutemeiite esta
belecida em ordem ap melhor desempenho do serviço, que. por ella corre, ordene
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üue fosse transferida a dita Repartição para lugar Mais adoptndo ; e com efíéiió, 
mediante o aluguel de 40#OOQ mensaes, fonccioua ella desde 20 de Fevereiro ul
timo a o sobrado n.® 29 â Rua Duque de tíaxias. o-qual pertence a Domingos Ro- 
driò’Utí3 Batalha, como se rae participou pela mesma Repartição por officio de 24 
dó mesmo mez.

Por esta oeeasião mereceu igualmente a minha approvação a providencia 
tomada pelo Gliefe da sobredíta Repartição, de chamar Francisco Amalio Grijó 
para callaborar na ausência, por licença, do respectivo Amanuense José Rodri
gues Pereira Machado, pela gratificação mensal de,16jj!S60.

Depois disso,- poráctode 29 de.Março findo forão: nomeados, em visth do seus 
exames de aptidão e proposta do Inspector da Instvucção Publica, os cidadãos 
Áiitoóio José da Silva Junior e Anselmo Jorge Vidal, aquelle para o magistério 
interino"da cadeira de 1.*' letras da 'Ceregeira e este para a de Jacarandá no mu
nicípio da Cidade de S. Hatheus.

Tendo-me communicado o Inspectcrr Gorai da Instrucção, por ofiicio de 6 do 
mesmo mez que o Padre Francisco Antunes de Siqueira, Professor de Geogrnphia 
do Collegio Nossa Senhora da Penha, se havia offerecido para abrir uma aula de 
Ârithmetica do curso superior lio mesmo Collegio e que o authorizara a leccionar 
aquelta matéria, approvando*a proposta, mandei em nome da Presidência louvar 

.e agradecer ao dito Professor pelo subido interesse que toma pela educação da mo 
çidade, e augmento do ensino publico.

Por despacho de 19‘do predito mez, concedí trez mezes de licença com orde- 
'nado ao Dr. Manoel Goulart de Souza, na qualidade de Professor de Ingdea do 
Àthenou, devendo deixar substituto na forma do Avt. 151 do Regulamento da 
Instrucção de 2Õ de Fevereiro de 1873.

Por acto de 9 de Abril ultimo, em vista da informação prestada pela Inspec
iona Geral da Instrucção, rezolvi exonerar o Bacharel José Feliciano de Noronha 
Feital do emprego de Lente de Mathematicas*do mesmo Atheneu, nomeando para 
réger effecti va mente a mesma cadeira o Pharmaeeutico Francisco Ántonio Ma
chado, que entrou em exercício no dia 14 do dito mcz.

Ainda por acto de 14do sobredito mez, segundo a informação prestada pela 
Directpria da Instrucção Publicas concedi a D, Eliza Elzira de Am ripe a: exonera
ção que solicitou do emprego de Professora da viihi de Linhares.

Pára estabelecí monto da aula de' l . Ji letras da povoação de Jacarandá.pòz a 
disposição da Presidência o cidadão João José de Carvalho Campos, cia cidade de 
S. Matheus, uma sua casa por espaço de um anuo gratuitamente ; agradecí a of- 
ferta, mandando louvar tal generosidade em bem da Instrucção Publica da pro
víncia.. ,

Não é menos digno do ser registrado o donativo feito em beneficio das obras 
do.edificio, que se está construindo para a Instrucção Publica, junto á Praça do 
Pâlacio do Governo, pelo Professor publico de Latim do Atheneu Provincial e dé 
Francez do Collegio de NoâSa Senhora da Penha, o cidadão Ignacio dos Santos 
Pinto, que generosa mente consignou metade dos vencimentos ÍTaquelle ultimo

. emprego. ■
Se a ofFerta a que acima me refiro, torna-se digna de Ioda consideração do 

Governo, não è menos louvável o eterno o reconhecimento, a que igualmente fez, 
qm proveito das obras do mesmo edifício da Instrucção, o cidadão Manoel da Gosta 
Madeira, o qual, por oceasiao da inauguração de seu estabelecimento de fabricos . 
de sabão, vellas e azeite, que acaba de fundar n’està Capital, doou a quantia der 
500$0Q0| que fdra recolhida ao cofre provincial. -

À um e a.outro dos referidos cidadãos agradeei juntamente era nome da Pre
sidência suas generosas offertas, dando de "tule conhecimento d Thesouracia res
pectiva, para seus devidos efihitos.
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S^altito r id a  cie IB u b lica*

Não é por corto mui lisongeíro o estado sanitario da provhicía,
N’esta Capital, principalmente, desenvolveu-se a .varioia,-epidemia horrível 

e de facíl contagio, como se sabe, du tal sorte que tem ceifado muitas vidas, alo 
obstante as providencias.empregadas para debeliar tão. terrivel flagelto.

Reconhecendo-se* portanto, a necessidade de sueco rrer-se de prompto as pes
soas pobres accommettidas de siinilhàute -moléstia, nomeei para esse fim em datá 
de 14 áe Novembro do ánno findo uma áommissao, que ficou composta do Dr. 
Raymundo da Moita de Azevedo Ccrtôa, Tenente-Coronel José llibeiro Coelho, 
Tijneuto Antonio Augusto Nogueira da Gama, José da Silva Cabral e Manoel, 
Pinto Aleixo, a qual tem. prestado if esse desempenho relevantes serviços.

lí para o tratamento dos va.riolusos emp.rehendi, e felizmente pude conseguir 
com o auxilio da caridade publica, estabelecer uum enferma ri ,i no Convento de S. 
Francisco (festa cidade. . ,

Devo notar, qt(e para realizar tão benéfica instituição, mareei o. .apoio ge
ral, eucontrando da parte do IRvd mo Provincial dos Franciscano, o Padre-Mestra 
Fr. João do Amôr-Divino Costa, toda a «oop; ração necessária, o qual de bom gra
do cedéu uma parte do raésmo Çonvcnto.-

O Governo Imperial, pois, a quem dei conta de tudo, upprovou as providen
cias por mim tomadas, mandando agradecer a commiss&a nomeada, bem como,a 
todos os mais que concorrerão a t3n valioso, acto de b.eneficencia e caridade.

Não é menos digno de louvor e agradecimento o piedoso procedimento d,o. 
líisvd-.0' Padre Manoel Rodrigues Barmudo de Oliveira, que, por oíficio de 18 do, 
mesmo mez, oífareceu-se, franqueando os serviços de suas ordens cm bem dos 
emfermos, assim como por suffragio dos mortos da indica la enfermaria, indepen
dente de qualquer retribuição ; agradecí-lhe também tão espontâneos, quao pie- 
d js u s serviços, de que na mesma da th dei sciencia á commissacLpara s.eü duvido 
conhecimento.

E’ também sobre modo agradável referir, que a Meza Administrativa di Ve
nerável Episcopal Irmandade de S. B medie to, erecta no mesmo Convento, ofibre- 
ceu por oíficio de 20 do indicado mez, para ser applicada ás déspezas da mesma 
Enfermaria, a quantia de i00$0O0.

Ainda,:por oíficio de 21 do sobredita mez deraonstranlo a referida meza da 
mesma Irmandade os siuceros. de3ejo3 de que eslava possuída, para so,ocorrerás 
desprotegidos da fortuna com os meios indispensáveis ao tratamento'da Varíola, of- 
fereceu, em ultimo appelío á sua generosidade, toda receita e fundos da Irman
dade, a fim de coadjuvar o empenho feito de montar satisfactoriamente aquelía . 
estabelecimento de caridade.

Apreciando tüo. nobres sentimentos por amár dq proximo, agradecí tanta g e 
nerosidade, dando também conhecimento á mesma commissao,

Sendo, de çeceiar, que no município-de Beuevente se desenvolvesse t&o cruel 
epidemia, encarreguei ao Capitqo Joaquim Francisco Pereira Ramos qua estabe
lecesse alü uma enfermaria, onde fossem tratadas as pessoas pobres affeetadas da 
varíola, fazendo Iodas as despezas necessárias, não só com. o estabelecimento da. 
mesma enfermaria, como com o curativo e dieta dos doentes e mais çosteíõ da 
mesma enfermaria.

Por teiegnmuna de 15 de Janeiro ullimo requisitou-me o Exm.“° Sr. Dr. He- 
iígdoro José da Silva medícaraeiitos para tratamento de pessô.as indigentes, que. 
infelizmente fossem atacadas da varíola qa dita vflla ; immediatamérite providen-s 
dei, cetno me cumpria, fazendo remessa dos medicamentos solicitados.: e soube 
pór ésta occasião, que o m0Smo doutor julgou mais acertado fazer alugar1 uma casa- 
na Ponta'dos-Castelhanos..par,a recolher as pessòas, que houvessem de ser a.ffecta- 
das de tal enfermidade dentro da vil Ia.
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Feliz mente, em data de 27 de Fevereiro ultimo, conitminlcoií-irte o referido 
Capitão Pereira Ramos acharem-se os municipes da mesma villa desassombrados 
dos receios dé similhaoto mal; cedendo por esta occasião em fávôr do Estado 
as despedas que havia feito, na forma da reeommendaçSo a que nie refiro,

Serviços tão transcendentes prestados ao paiz e á humanidade, óao se pódenl 
olvidar; agredéci-lhes taos actos de caridade, levando tudo ao alto conhecimento do 
Governo Imperial,

' Ultimamente .participou-me o Presidente da Ca mar a Municipal da vill.a de 
Itapsmirim, que all; grassava tambem a variola, havendo já falíecido mais de 
uma pessôa. . . . _ _

Em quanto outras providencias não totnava nn nascença do mal, deliberei 
nomear uma commissão, que tomasse a,seu cargo Algumas-providencias mais ur
gentes; a qual ficou composta do Tenente Coronel Hjelíodoro Gomes Pinheiro, e 
dos cidadãos Narcizo-da Costa Pinto, Josó Gomes da Fonseca, Marcilio da Silva 
Pessanha Igreja e Feiix Francisco de Oliveira e Silva, incumbida do tratamento 
das pessôas pobres.'

Gabe ponderar, que na empenho de obviar o prevenir o mal da variola na 
província, recommendei a innoeulação dí£ vaccina.

Assim, á vista da proposta do commissario vaecinador Dr, HanoelGoulart 
do Souza,'foi nomeado, por ac to de 20 de Outubro do armo passado o Tenente Ay- 
res Loureiro de Albuquerque Tovar, para servir de- commissario vaecinador na 
freguesia de -Carapina;

E fazendo-se precizo igual nomeação para a cidade de S. Matheus, por acto 
de 12 do Dezembro do mesmo anno, foi no meado o Dr.-Raiili no Francisco de Oli
veira, para desempenhar similhante commissão.

Havendo o Dr. Manoel Goulart dé Souza, Provador da Saúde Publica e Com
missario Vaecinador, rne requerido trez Inezes de licença-, ltie çoncedi sem venci
mentos, .entrando no-dia 2(L do mez passado no gòso ifella. .

Felizmente' 0 Ente Supromo afastou desta Capital a terrível epedemia das 
bexigas, qúé tanto mal fez A sua população.

Por officiò de 17 do mez findo participou-me-o Presidente daCommíssao Saiii- 
taría cr cada rdests Capital, e que fo ia  inbsma que dirigio a Enfermaria de lyossa 
Senhora das Néves, ò Dr. fenymnndo da Mótta de Azevedo Corrêa; qne se ‘achava 
fechado esse estabelecimento de caridade, instituído provisoriamente em soccorro; 
das classes menos abastadas, erridim dos indigentes. : ,

Por essh occasião írans m i tt i 0-m é amesrna óGínmiss&o a conta . da. despeza 
feita durante os quatro raezes e meio', qnea referida enfermaria esteve- aberta na 
importancufde 2.040$250, tendo mahdiido satisfazer pelo cofre provincial a somnia 
de 829/1012, despendida com o tratamento dé novfrprezos da cadê a e:de cinco pra
ças dá ■ Companhia de Policia-, que se tratarão da’ variola na indieadá enfer
maria. .

E pedindo-me por esse ensejo;.que: a Presidência determinasse qçfal o destino, 
que duvião ter muitos e variados objectos, que servirão no, mesmo estabelecimento, 
os.quaes so achávão em estado de serem aproveitados, tomei o alritre, pela natu
reza das couzas, prestimo flVdhse provenieneia de sua aequísíçào, de fazer offerta 
ern beneficio dos pobres da Santa Casa de Misericórdia, como fim mais justo a que 
os mesmos objectos se devião applicar, de que inteirei a mesma commissão, 
dando conhecimento ao Provedor do Hospital da'Mizericordia.

Aos membros da commissão, mormebte o Thesooreiro José da Silva Cabral, 
o espee.iíümente ao DirectorÚa enfermaria; como ao Medico Dr, Francisco Gomes 
do Azaraljiija Meirellés, que visitava esta, quando se fazia mistoip -agradoci tão 
importantes serviços á causa da,humanidade affi-ícta na desosperação da dor e da 
acerba enfermidade, quç a dilacerava. .

Iguaes agradecimentos reiterei por fim, não só ao.-Reverendo assistente dos.
6
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enfermos, do qual já tratei, como tarnbem ao Bvdm.“ Provincial dos FranciV 
canos, que os transmittirá á Episcopal Irmandade de S. Benedicto.

I I  H iir iii i i io f ío  t^ u T b lIo a .

Em data de 2 de Março findo foi approvado o contracto* que celebrára a Tlie- 
sóuraria Provincial em 18 de Fevereiro ultimo, ,com Manoel Pinto Aleixo, arre
matante já do serviço da dluminaçao, para serem postados mais 33 lampiões, além 
dos 100 de que já se compunha elía, para a iIluminação publica desta Capital, 
designando-se os lugares onde devem ser elles collocados.

Acha-se pois, feita actualmente a mesma illuminaeSo com 133 lampiões á 
kerosene.

Gamaras Municipaes.

Municipalidade da Capital.

Tendo em attençâo á proposta, que me fôra feita pela Camara desta cidade em 
oííicio de 23 de Fevereiro passado, providenciando em beneficio commum e decóro 
do arruamento das casas, resolví approvar provisoriamente, até ser submettido á 
approvaçso definitiva do Corpo Legislativo Provincial, um artigo additivo ao seu 
Codigo de Posturas, obrigando os proprietários das casas nos limites da mesma ci
dade a caiarem biennalmente as frentes das mesmas propriedades, sob pena de 
30#000 de multa ao infractor. "

ltequereu-me Jo&o de Assis Pereira, aposentadoria no lugar de Porteiro da 
referida Camara, attentos os seus impedimentos de moléstia & avançada idade ; e 
tendo ouvido a mencionada Camara, authorisado pelo Art. 18 da Lei Provincial 
íi.5 45 de 12 de Novembro de 1873, que couvertêra em aposentadoria a licença sem 
tempo, que já lhe era concedida por lei, -rezolvi assim deferir-lhe, por acto de 23 
de Dezembro ultimo, consignando-lhe o ordenado de 400#000, fixado no orça
mento vigente. _

Tornando-se de reconhedida necessidade o melhoramento do calçamento da 
ladeira da Matriz, trouxe a mesma Camara ao meu conhecimento o offereeimento 
feito por D. Albertina Martins Meireiles, propondo-se a concorrer por sua parto 
para essa obra, quando a mesma Camara a queira fazer.

• Approvei e mandei fazer a obra deliberada em sessão da mesma Camara de 
20 de Fevereiro próxima passado, authorisando a empregar as pedras, qüe res- 
tavao, do melhoramento á rua da Pedreira, conforma propôz a referida Camara ; 
procedendo-se previamente ao indispensável orçamento,

Camara do Cachoeibo de Itapemirim.

Submettendo á minha approvaçao esta Municipalidade a deliberação, que to- 
mára de suspender do exerciciode seu emprego os d iffe rentes fiscaes das diversas 
freguezias de seu município, nomeando Fiscaí-geral e um guarda municipal para 
eoadjuval-o em' suas incumbências, nSo puderao ser approvadas similtnmtos no
meações por contra virem ao disposto- nos Arts. 81 e 85 da Loi de 1.* de Outubro 
de 1828. Portanto, n'este sentido respondí em oflieio d atai o de 24 do mez do 
Março, 
fiscaes

ííUp X VI inii.1 UV5 IX VOlíV o^uviuo loqjjvuui V HA v/uj.viy lutctycinij-J u u ,w a vj.<j i.a± u.o
, declarando, que, com quanto julgasse admissível a suspensaçâo dVquelles 
if de aeçôrdo com a disposição do Art. 5.° da Lei Provincial n.” 2o do anuo,
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86 da'"citada Lei de 1828, nos casos graves: propondo por fim á Assembléa Provin
cial como poder competente, as providencias que julgar mais convenientes, a bem 
das'funcçOes municipaee e do desempenho de seus deveres.

'Tliosouraria X*i’OViticial.

ílsta Repartição continha no desempenho 'dos encargos do Thezouro 
Provincial sob a zelosa inspecção de sen Chefe José Joaquim de Almeida Ri
beiro. , ■

Nenhuma alteração se tem dado no seu pessoal, salva a nomeação dé The- 
soureiro interino, por morte do effective.

Pelo Ávt. 17 da Lei Provincial n.° 25 de 14 de Novembro, de que já fiz mea- 
çáo, foi a Presidência authorisaria a reformar o actual Regulamento da m'esmn Re
partição dn modo que julgar mais conveniente á fiscalüação da Fazenda Provincial 
uondo-ologo em execução ; depende, porém, de dádjse esclarecimentos necessários 
*a confecção desse importante trabalho,

Em presença da representação da Asseinbléa Legislativa Provincial requisi
tando a nomeação de uma comraissão, que se encarregasse de examinar a escrip- 
inração, livros! papéis é mais ohjectos da Thesouroría e Recebedorja Provincial, 
desde o anno financeiro do 1870 até 1874, indicando as medidas, que julgasse de 
conveniência publica, cujo parecer deve ser levado ao seu conhecimento, resolví* 
por acto de 21 de Setembro ultimo, nomeiar uma corrmissão para s hiáfazer squel- 
les fins, composta do Major Torquatu Caetano Simõe3, do Capitão Francisco Ro
drigues de Barcellos Freire e do Capitao Joao Antonio Pessôa Junior, '

A. commissão a que me refiro, não foi ainda possível dar começo a uses tra
balhos por motivos mui attendivais, sendo o principal, qüe abrangendo o exame 
as operações dg exercício findo de 1874, ainda se acha este em liquidaç3o, con
vindo, p.ór isso, que termine..esta, para proceder-se aos exames indicados.

Entretanto, devo notar, que julgando conveniente uma outra deligencia si- 
ínilhante, havia anteriorinente providenciado, cujo resultado correspondeu ás mi
nhas vistes. j

Fallo dos exames da fiscalisaçáo da Reeehedoria da Barra de S. Mathens e da 
Agencia de Rendas da cidade do mesmo nome, bem como das Agencias do Sul da 
proYiticia, authomado pela Lei n.° 1 de 19 de Setembro de 1873; enesrreguei ao 
Dr, Luiz Duarte Pereira da com missão do exame da fiscal isaçao dbiquellas estações 
do norte, bem come ao Capitão João Antonio Pessôa Junior de igual com missão 
relnliv^mente ás demais Agenciasda província.

Passando os commissionados fl desempenhar suas incumbências, satisfizerão 
taes com missões, como consta dos relatorjos deseus trabalhos, cujas peças submetti 
à consideração d’Assemblóa Legislativa Provincial, recommendandoao mesmo tem
po, com iguaes remessas que fiz, á Thesburaria Provincial, a bem da boa fiscalisa- 
ção e melhor arrecadação das rendas, o emprego das medidas e providencias lem
bradas nos respectivos relatórios.

Havendo a Lei Provincial n.0 4 de 19 de Outubro do anno passado restabe
lecido a imposto de ÍOOÍÍOQO por sabida de escravos para fhra da província, em 
data de 18 dé Dezembro do anno lindo, expedi o respectivo Regulamento para boa 
execução da mesma lei. ,

Reconhecendo igualípente, que para hm execução do Art. 12 da Lei do Or- 
açmento em vigôr, dependia-se de um Regulamente, confeccionei-o. em date de
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27 de Novembro do sobredito a a n o, mandando observai-o no Contencioso da Fa
zenda Provincial, conquanto não fôr expedido o - Regulamento, incumbido polo 
Avt, 17 do -supradito orçamento .para-a Thesouraira Provincial.

' Tendo-falhmido o Tliesom eiro da Repartição da'Fazenda Provineial Capitão 
Francisco Ladislào Pertíir;i,.á vista da reprentação do respectivo Inspector, úomucí, 
por.àpto de 9 da Janeiro proximo*fiudo,.o.’Major Sebastião Fernandes de Oliveira 
pnva servir interinairieutd, até qneseja effectivamoute proíido o mencionado em
prego.- ' . . . .

Em vista igual mente da proposta qne nie fui presente peio Inspector da The- 
souravià Provincial, nomeei por acto de 5 db mesmo mez o cidadão. José Joaquim 
'Pereira Maia, para 'exercer o Ligar de Agente de rendas da vílla do Espirito- 
hSá n to ( ' . . ■

Por oecasíãó de dar-se execução ao Orçamento Provincial diversas. consultas, 
forno feitas á Theseuraria Provincial por 'diifercntes Agencias de rondas sobre n 
modoqjratico de proceder ao lançamento das .novas rendas creadàs ; e trazendo 
aquella Repartição ao meu conhecimento as diificuldad.es, que encontrara para 
üoivei' as duvidas propostas, resolvi a respeito, como julguei conveniente á melhor 
cobrança, das rendas. Aiuda expedi, por tanto, o Regulamento do 9 de Janeiro 
ultimo, que rege bem e acautela a defrnudação das rendas.

Determina o Art, 5,° da Lei do Orçamento Província], que a pauta paraco- 
brauça dosimpostos.síibre os generos de exportação seja organisáda, para servir _ 
mensal ou qninZenalmente, como determinasse a Presidência; sob cotisulta da’ 
respectiva Thesourariá, resolví que regulasse ella manjai menta para todas as es
tações e p.ortosde exportação da provincia..

- Organisadaa pa-uta.para regular no tnez-de Fevereiro, reclamàrão diyersõs 
lavradores e -nêgaçiantes da comarca.de S. Hatlieus contra os preços excessivos 
constantes d’ella, d vista dos preços de primeira mão, que álli cordão,

Depois .de ouvir, o Inspector da.Thesouraria attendi ds reclamações feitas p,or 
julgai as do justiça, ma.o.dandq modificar o preço da farinha fina â razão de.6‘1. 
réis o litro, a grossa em 36, e bem assim- o café bom em 400 reis o kiiograiarno, 
sendo ode escolha a 320 réis, com referencia sómanto á referida comarca. .
■ Além disso reclamava-se ainda mais. contra os supjíóstos enganos esn' varies, 
preços da pauta, por. sua exageração ou ex-b.br brtancia, como era manifesto na 
pauta reme t tida. para a Eecehedoria da Barra do S. M atheusexígi por isso infor- 

. inação da Thesouraria, que devera solicitar d’aqualla estação a- pauta, qne em 'ori
ginal fora remettida j ficando o respectivo Exactor com a copia authentica'd’'eiiííq 
afinado conhecer da denuncia, que acabava.de ser dada por tão criminosa con
cussão, _

Com effeito, d vista do exame procedido na dita pauta reconhecí, que os eu*' 
pregados da Thçsmirnria Provincial Anselmo Alves du Azambuja. Suzaiio s Fran
cisco E u torne Al f a v a ca. in c.n mbi dos de a con feccio-n am n, ha v tão a 1 te r ado os preços 
d.c alguns geaeroa feitos .por negociantes exportadores,-ü seu arbítrio. ’ '

Este. farto grave, em sí mesmo, por mais do uma razão, merecia mais sovém 
■pena,, porém, re&olvd punil-os.com suspensão do emprego e perda dc ordenado por 
quinze dias, chamando a atenção do Chefe da repartição para tão graves faltas e 
iecotn.:uendando-lhe, qne .empregasse todo o zelo e cuidado, qiieThe cumpria ex
ercer, afim de que não .se reproduzissem factos d’esta ordem, que muito dcpuniião 
contra.a primeira, repartição de Fazenda firo viu ciai.

. Não cessarão ainda as reclamações ; jo commercio de- .Bònevènto por sua Yéá 
também recorreu dos -preças.:éxcessivüs das "madeiras, .

. Obtidas as necessárias informações, deferi a justa representação., que ms fp.i 
feita, determinando, que os preços das-vigas 5'“ 50 a L5’“ 40 regulassem na razão 
de 166 i éis por 0,22, fosse para inaís ou- paru monos ; ficando.assim alterada a 

■ p.iuta para a indicada localidade..
’ Trazendo depois disto ü Inspector.da Thesouraria Provincial á minha pre-
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.jjetiçn iraia representação do Administrador da Recebedoria d’esta Capital sobre a 
cobrança do impostos, cuja arrecadação dependia do auxilio ou concurso da Re
partição dAlfandegu «Vesta Capital, providenciei quanto estava ao alcance da Pre- 
sideimia. Fundava-se cila cm que para cobrança do imposto de 60 réis por kilo
grama) o de sabão e velias, de 80 réis por litro do ugoanlente e bebidas, espirituo
sas, t;fu fabricadas na província, mas para d ia importada para o consumo, como

■ s& acha derrotada no § 2240 Arfc. l  .B e av q ué se refere o Art. l i  do Orçamento 
em vigòr, oru indispensável informação â’Alfandeg-a em vista dos despachos, que 
acompanhava o carregamento dos navios entrados n’as.te porto, afim- da conhe-
■ cérSsp íprecizamente..os contribuintes dos respectivos iinpostos ; ao Inspector ^da
Tlirioiirai j(T de Fazenda officiéi, para que providenciasse no sentido das requisi
ções, que 11’este sentido se fizessem, a bem dos interesses da Fazenda Provin
cial. ^

O Inspector da Thesouraria de Fazenda Provincial entrou em duvida sobro a 
execução do Àrt. 15 das disposiçOes permanentes da Lei do. Orçamento, que manda 
satisfazer os vencimentos dós empregados provinciaes, consignando-lhes dois ter
ços de ordenado e um de gratificação, a qual só será devida pelo effeetivo exerci- 
çío, tendo por baze uma representação-dos empregados da mesma repartição, re
clamando contra os descontos que teriSo de soffrer.

A matéria era toda de direito, e sujeita, por tanto,As. prescripçães legaos ; 
julgando, pois de inteira justiça tal direito do petição, resoivi, nos termos dos §§ 
■íL“'ç  3 .“do Art. 179 da,Constituição Política do Império, que não podendo ne
nhuma lei em sna disposição ter eifeito retroactivo, se entendesse a hovissiwa 
disposição Corn os empregados que fossená d’ora em diante nomeados.

Authorizndo pelo Art. '1 0 da l.ei Provincial n.B 10, do 9 de Novembro do anno 
passado, resoivi, era deferimento á representação dos empregados da Recebedoria 
S’e,stá Capital reformar, por acto do 8 r!e Janeiro Veste anno a tabeliã das por
centagens que- parcebião, elevando desde já os seus respectivos vencimentos,’ con- 
sÍ3tentçs.em maior porcentagem do que até agora recebião,

Tornando-sc conveniente ao melhor serviço do Gontericiózo a mudança da 
respectiva Secção, para uma sala conveniente e adaptada á requisição dp Inspector 
da Tisezournria, deliberei a çollocação d’ella no' repartimento contíguo á Thesrmra- 
.eta Provincial, a que fòra destinada, authorizando a desprza de 300$000 
com os.compfiteutes preparos.

Em; vista do qué.ni.e. requereu o Inspector da mesma Thezouraria José Joa
quim de Almeida Ribeiro, eonçedi-lhe trez mezes da, licença, com ordenado, para 
■inrior ile sua saude fóra desta Capital.

Requerendo-me também trez mazes de licença, com vencimento, Antonio 
Pinto' ÀLeixò/Eserivão da Recebedoria d’esta Capital, resoivi deferir-lhe favora
velmente, A vista das, informaçSes da Thezoraria Provincial.

Pdr igual motivo de moléstia concedí ao Escrivão da Agencia de Rendas dá  
cifUuicdo 8. Ma th eus, Luiz Lopes de Azevedo, trez mezes de licença, com porcen
tagem, deixando, porém, émssnlugar pessôá idônea durante o seu impedimento.

Attendendo A: representação, que me foi apresentada pela lnspectoria da Tire- 
(muraria Provincial contra o Escrivão da Agencia de Rendas da villa de Benevente 
José de Miranda Fraga' Sobrinho c bem como á proposta, que igualmente apre-‘ 
sentou do cidadão Manoel Dias de Carvalho, resoivi, á vista do Art. lOdo Iiegu- 
Inmmto' de 7 de Dezembro de 1869, demittir mquella ò nomear esto: para servir o 
referido ■lugar de Escrivão!

O cidadão Hoíiorio Francisco ' Corrêa Camboim solicitou exoneração do em- 
prégo dè Ajudante do Procurador Fiscal do termo da Barra de S. Matheús ; o tendo 
■ouvido a respeito o inspector da Thesouram Provincial, resoivi conceder-lhe, por 
ãcto de â3 dò mez passado. .

■Convindo, d.ir-s.' execução ao Àrt. l.° § 1.* da Lei; Provmcial-á." 2 de 14 de

Arquive ereblice de Estade de E sp H to S an to - XI^Í^IC- Bir^llr^t^i^^Dir^ir^i - lí̂ í̂ í?



Relatfflio-Manoel C. R. M ascarenhas- Domingce M .Peixoto- 4 M ai.l875

' —  22 —  ■ . .

Maio de 1873, ouvido o Inspector da mesma Thesouraria áeerca do assumpto de 
que ella trata, deliberei, por acto de 2 7 do mez passado, marcar aos Ajudantes do 
Pròcúrador Fiscal as respectivas gratificações da maneira seguinte ; aos da Serra 
eltapôpairim 2008000, a cada um : aos do Cachoeiro d’este norno, ao de Banevente 
e da .Cidade de S. Matheus .15.08000 ; sendo ao da Barra d’este nome, Guarapary, 
Santa Cruz, Nova Almeida e Linhares 100 $000. , . ■

• Representando-me finalmente;diversos negociantes e lavradores de Santa 
Cruz contra os preços da pauta, e tendo ouvido a Thesouraria Provincial, deferi 
era 31 de Março ultiiho. sobre sua allegaçào, no sentido de serem os preços das v i
gas dç 50“ 50 regulados a razão de 166 réis o pálrao 0,22 ou seja para mais ou 
para menos.

Tíiesouraria cie X^azeiulu.

Esta Repartição a cargo do seu respectivo Inspector Major Torcpiato Caetano- 
Simões, funcciona regularmente. *

ForSo u 1 ti ma m ente nomeados l . 6 Escripturario da mesma T desonraria o 2 .s 
dito José Barbosa Pereira Espíndula ; passando o Praticaute Francisco de Lima 
Escobar Arnujo, para o lugar que elle deixára, ,
- . Também forõo approvados João Pinto das Neves e João Ignacio Lopes, con
correntes aos lugares vagos de Praticante, por responderem ás matérias do Art. 
9." do Deerotü de 6 de Abril de 1868, obtendo ambos nomeação interina, sob pro
posta do respectivo Inspector, pendente de approvação definitiva do respectivo 
Ministério.

Julgo de meu dever ponderar a V, Ex." que muitas obras estão authorizadas 
e outras já se achão contractadas de conformidade -com as ordens expedidas por 
differentes Ministérios; mas nem sempre apparecem concorrentes á arrematara® 
cVellas por difficíencia de fundos nos cofres d’esta repartição.

Alfandega.

A cargo do seu respectivo Inspector Tenente-Coronel Alpheu Adelpho Mon- 
jardim de Audrads o Almeida, contínúa a exacção, arrecadação e fiscal isaçã o 
desta repartição. .

Em relação ao seu pessoal acha-se vago o lugar.de 2 .e Escripturario,
Sob representação do Inspector da Thesouraria de Fazenda, acompanhando a 

proposta do Ihspecínr d’Alfandega, da pessoa do cidadão Manoel Pinto de Azevedo 
Maciel para o lugar de Offieial de Descarga supra-nu mera rí o, approvei. a mesma 
proposta, nos tem os do Art. 22§ I.° do Regulamento de 19 de Setembro de 1860, 
cujo seto acaba de aer approvado pelo Ministério da Fazenda em Ayiso de 27 de 
Fevereiro ultimo. ! . ‘

Requereu-me Francisco de Almeida Brandão, Offieial dé Descarga d'Alfân
dega, em virtude de não lbe ter sido concedida ainda licença do trez rnezes, que 
solicitára do Governo Imperial, para tratar de sua saúde, que em verdade conti
nuava a aggravar-se, licença por um mez com ordenado para tratar de sua saúde 
féra da província; deferi, sob minha responsabilidade, por se aehar comprovada a 
sua enfermidade, ficando o meu acto dependente da approvação do Governo Im
perial.
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Oaixa Èòonomica o TVToiite de Soccorrp.

■ Era por sem dovida reconhecida a urgente necessidade de um estabebci- 
ment0 de credito, que servisse ás immensas operações em diffmentes transacções-, 
que se pçrmutão, mórmento n’esta Capital.

 ̂ ’ O Governo Imperial, em virtude dn Lei n.“ 1,083 de 22 de Agosto de 1809 « 
execução do. Arfc. 36 § 1.® da Lei n.° 1,507 de 23 deiSetembro de 1S(>7, creou nas 
Capiuies das províncias Caixas Lcotiomicas e Montes de- Soeccrros. obsorvando-Ko 
o Regulamento n.°4.594 de Í8 de Abril do ano o passuuo, que para esto iim ex-
pedio. . . .  . . .

Sendo de sua instituição para credito e garantia do estabeleciménto, de con
formidade com o mesmo Regulamento, a nomeação de um Conselho Fiscal, rüctv-* 
íiío a nomeação de membros do mesmo Conselho nos cidadãos seguintes, 09 
quáes prestarão 0 devido juramento : ■

Major Joaquim José Gomes da Silva Netto, — Presidente.
Coronel Manoel Ferreira de Paiva.
Tenente-Coronel José Ilibeiro Coelho.
Francisco Pinto de Oliveira.
Capitão Francisco Rodrigues dâ Barcellos Freire.
Para levar-se aveffeito tãobeneíica instituição, fázião-se necessários os fun

dos convenientes.
Por Aviso de 5 de Setembro ultimo fui authorisado a effectuar 0 empréstimo 

da sommá de 25:000^000, pára as primeiras operaçOes que se tornão precizas pela 
seçeao do Monte Soccorro ; mas não permíttiodo a diiliciencia das finanças da. 
província similhante empréstimo, recorreu se a coniraeto.particular.

N ’este empenho, e mesmo no de fundar-se um estabelecimento tão vantajoso a 
todos os respeitos, hão receei recorrer aos patrióticos sentimentos do membro do 
mesmo Conselho, negociante desta praça Francisco Pinto de Oliveira, podendo ob
ter, de sna generosidade, a realisaçüo do empréstimo, mediante as condiçOes esti
puladas no mesmo Aviso.

Depende das Instvucçfles-fiscaes e ultimas ordens do Governo a inauguração 
da~ Repartição de que trato.

Levei, pois, áo conhecimento do Governo Imperial 0 resultado da authori- 
sacão a que me referi, e mandando-raerpor Aviso de 15 de Janeiro proximo findo, 
louvar 0 mesmo negociante pelo seu acrisolado patriotismo ; authorizon-me 
a acceitar 0 referido empréstimo, que deve ser regulado pelo que dispoz a Circular 
u,® 49 de 30 de Abril do anuo passado. ’

Obras l*vibliea.s IP^ovinciaos*

Muitos são' 09 melhoramentos materiaes, que demanda a província para sua 
inteira prosperidade ; entretanto,- vai se provendo a elles na proporção des fundes 
disponíveis do Thesouro Provincial.

Acha-se orn grande adiantamento a ponte sobre o rio Jueú,. que comraunica 
0 sul da província ; e reqneçendo-me Marciano Antonio Izidro, arrematante d’elL , 
prorogação do.prasjj dc seis mezos para saa concluzão, assim lhe deferi, tendo em 
aftsnção a importaneia de similhante obra.

Acha-se concluída a ponte sobre 0 rio ítapemirim, na estrada qne vai do Ca- 
choeiro á Estrella do Morte © qne' fôra contractada com 0 Dr. Joaquim Pires do 
Amorim : em 24 de Setembro do anno passado, expedi ordem á InspectoriaGera! das 
Obras Publicas para examinai-a, mas até 0 presente nãô tem sido possível fazel-o.

Tendo tomado ehi consideração 0 que me representou a Camara Municipal
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d’esta-'Capital, em relação ás obras cie soa município, expedi ordem, á Thesouraria 
Provincial, em data do 1,“ de Dezembro do atino passado, para que lhe fosse en* 
tregue a quantia <Je l:372j[000, por conta do § I." do Titulo 9,° do exercício findo, 
a fins de ser ppplicuda aos reparos das-pontes da rua~do Oommercío, de Sete de Se
tembro, b,:ra como aos concertos da Praça do Mercado.

Nqnca dtixarão de s- r dignas de toda a attenção as obras que se fazem mister 
lias Igrejas Matrizes ; assim, pois, á vista da representação da commissíio.enear- 
regada-das obras da Matriz do Alegro e da informação da Tbesouraria Próvincial, 
mandei entregar á mesma çommissiio pela Meza de Rendas de Itapemirim a quan- 

' tia de DOOOSOOO, decretada no Àrt. '4.° g 12 do Orçamento findo, de cuja soturna 
prestará contas opportunamente. . . .  .

Igualmente, mandei entregar pela sobredita Recebedoria, mediante as cau
telas necessárias, na data de 28 de Outubro fiudo, ao cidadão Manoel Ferreira 
Braga a consignação dc 1:000$000 votada no § 11 do Art. 4." do mesmo Orça-’ 
mento para auxilur a cmicLuzão da Capelta da Barra de Itapemirim. '

Sendo-me representada pela Camara Municipal de Benevente a necessidade 
de concluir-se as obras da casa ern que celebra as suas.sessões, expedi ordem para 

qu; lhe fosse entregue a quantia de 2:0}d|03d, decretada no § 5," do Art. 3 ,“ do 
Orçamento do exercício findo. - :

* Achando-mo autborizado pelo Àrt, 2 .“ da Resolução Provincial n.° 9 do 
anno que findou, a mandar reformar o calçamento e calçar toda a rua denominada 
Oapichaba, hoje do Ohristovao Colombo, desde 'a Capella do Rosário até a proximi
dade do forte de S. João, providenciei, como me cumpria, a similhante respeito.

Também authoriza o Art. 19 das disposições permaneutes do Orçamento em 
vigor, a mandar concluir o encanamento à’agua potável do chafariz.da Capicha- 
ba até a sua nascente : provendo a est) obra como a anterior, em data de 12 da 
Fevereiro ultimo, expeli ordem ao Engenheiro Casar da Rninville para que levan
tasse a necessária planta s procedesse aos respectivos orçam entoa,

Não se fazia menos urgente a ponte de ha muito reclamada sobre o rio Man- 
garahy em frente da respectiva Igreja Matriz, a qual ligará os extremos da fre~ 
guízia de Santa Lsopoldiua ; nestas vistas ordiuei á Theaouraria Provincial, em 
data de L7 do mes passado, que mandasse- celebrar com o Major José Furtado de 
Menlonçi o contracto da mesma ponte, tmoào-sc em vista as mstrueçoes sobre a 
mesma obra, requisitadas pelo Procurador Fiscal e satisfeitas paio Engenheiro Pe
dro de Albuquerque Rodrigues, o qual assim realizou-se,.

Differentes obras furão reclamadas igualmeute para o município do Cacho- 
eiro de Itapemirim, a que proti a umas e deixei de nttender a outras pelas razões, 
que passo a expender. ■ .

Tendo julgado a respectiva Camara de necessidade os melhoramentos da 
ponte do lado do sul da mesma villa, a qual, fòra por ella mandado orçar, reco- - 
uheceu-se importar a sua obra em um conto de réis ; em vista, porém do con
tracto que ella celebrára na menor despeza de 895^990, com a clausnla do ser a 
obra dada por prompta no praso de 60 dias, approvei o contracto celebrado pela 
mesma Camara-; tanto ' mais quando, pelo Orçamento Municipal vigente, se 
achava votada a somma do 3:000p00 p.ira a limpa de praça, ruas e obras publicas.

Também julgou ella divtoda urgência a reconstrucção ou concertos da casa 
arruinada de suas sessões, vindo a importar -a eonstmeção , do novo prédio na 
Summa de 9:600í>00Q, transferindo, entretanto, a celebração de suas sessões e col- 
luoação. do Archivo para uma casa particular de aluguel de-30ÍÍ000 mensaes, at- 
tenta a ruina do prédio em que funcciouava, .

Com quanto nLei n.° 5 de 19 de Setembro de 1873 authorizasse a edificação 
d;i cadéa .publica e preparo da casa para as sessões da Camara, não foi .possível 
authorizar taes obras por falta de mais exactas informações.

Approvei, porém, a transferencia da casa das sessões, mediante o aluguel 
convencionado, por ser esta providencia Je absoluta necessidade.
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Quanto ao pl-l>c1ío ruinozo, approvei a deliberação de demolir as páfôdés, qüe 
ameaçávão eminente perigo, acautelaudo-se os matenaes, que se pudessem apro
veitar o tíue ó mesmo .recommendado pelas Posturas Policiaes, dé aceôrdo com a 
disuõslcão n’es.ta parte da Lei do Kegimento dás Camaras. -

1 j)('v0 a ,̂ui ponderar, que, sendo a obra da ponte do Cáclioeiro de que tratei, 
radiciies reparos, -muita madeira sobrou cuja venda aproveitaria ao cqíre da Mu
nicipalidade, como ponderou a respectiva Gamara, pedindo-me authorização para 
vendôí-a ; : approvei a deliberação tomada em sessão da veüdá requisitada, man- 
daiidó couvertêr em receita todo seu produeto. - " , '

: ' Fechando este titulo, não posso deixar de consi niar, que Eduardo Gabriel 11 ar- 
rema tanto das obras dos põntilhões da Bumba, Por to'Velho o de Joaquim Pinto, na. 
estrada, que desta Capital conduz á villa da Serra, íia importância de .1:850$240, 
dando ellas por concluídas, forão mandadas verificar, em resultado1 do que, reco

- nhecendo-so, que não havia o mesmo arrematante satisfeito a todas as estipnlaçOes 
do contracto e respectivo orçamento, foi multado na importância de 92$512 a 
favor do cofre-provincial, correspondente á dedução de 5 por0/» (Faquella sornma
çoniracíada. . '

Obras pilfolicas geraes.

Tendo sido contractada pela Tliasouraria de Fazenda Geral a estrada entre a 
■villa de Bensventee a nova freguezia de Santa Izabol, por approvaqão, que-pres
tei em 18 de Setembro do anuo passado, são arrematantes dessas obras Joaquim 
Pereira Machado e Manoel da Gosta Moniz, cabpüdo a este a ponte que liga a és- 
trada c a áquelle parte da construcção desta.

Por Aviso do Ministério dos Negocias d’Agricultura, Coramercio e Obras Pu
blicas de 28 de Outubro do anno ândo, foiapprovádo o acto, que mandou, sob a 
responsabilidade, da Presidência, efíèctuar o pagamento da quantia de. 950$000, 
em virtude da novação do contracto celebrado com João Lopes de Siqueira e V-ic- 
tqriü Pipto Bandeira, para eonstrucção da ponte sobre o rio Grubixâ.'
. Na data'de 23 de Outubro referido approvei as propostas, que acompanharão 
o ofíicio da Thesoiíraria de Fazenda, de Manoel Pereira Itodrigues Brandão e Ba
lar mi ao José Nunes, offe recendo-se a arrematarem a primeira secção da estrada ■ 
entre Benevente o Santa Izabel, de que acima faço menção. . ' ’
■ ’ Tendo-me sido declarado por Aviso u." 21 de 21 de Dezembro passado do Mi
nistério d’Agrioültu/a, Coramercio e Obras Publicas, qao era reconhecida, como 
importante e de urgente necessidade, a obra da estrada da Colonia. de Santa Iza- 
bel, de que venlio de tratar, foi áuthorisada a Presidência a despender, com a in
dicada estrada, além da'quantia anteriormenté consignada, a raaiòr sornma'de 
18:541^000, que será levada ao credito de 12Q-.OOOSOOO distribuído a 30 de Ju
nho ultime, pára os e3tt?dos da estrada, que desta Capital deve seguir para a pro
víncia do Minas Geraes; durante o corrente exercício, . . '

O Governo Geral, além desta obra, não julgou de menos trahscedencia os 
trabalhos de melhoramentos das‘estradas do Cachoeiro de Itapemirim ao rio José

■ Pedro, e tfiaquelle ponto ao rio Itahnpoãna. . .
A;i ii de'realizar-se tão importante obra» nomeou a mesmo Go verno para en

genheiro d’e!la o.D.r. Agostinho da Silva'01ivei!rá e para o seu Ajudanteo Enge- 
. l.iheiro João Pinto da Silva,'de que trata a communicação do Ministério d’Agri- 
nu!tura,-Güinmercio e Gbras Publicas, constante do Aviso n,° 18 de 25 de Feve- 
.vei.ro findo,' tuU.horizando a despender 40:000^000, com taes melhoramentos.
; Apresontando-se-me-na data de 18 do mez de Março aquclla comraíssão dó 
engenheiros' para a ernprezá, de que forã,o incumbidos ; o sendo-me pelo Enge
nheiro Oliveira requisitada a-ordem para llie ser entregue a quantia dc 3:000$000, .
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para o começo dos indicados melhoramentos, mandei na mesma data adiantar pela 
Thesouraria de Fazenda a somma solicitada ; e por essa oecasião recommendei ao : 
negociante Francisco da Kocha Ta garro, que lhe entregasse seis.ammaes, dos que 
restão da commissão Argolo, para servirem ma nova commissão,

" Entretanto, tornavão-se indispensáveis os reparos, que reclama a torre menor: 
da Capella Naciuhal junta ao Palacio do Governo, ende se acha collocado o tele-' 
grapho opico, como representou o Engenheiro Cezar de Itainville, Dírector da Te- 
legraphia da província, por ofhcio de 31 de Janeiro' ultimo, pefo que mandei 
proceder ao respectivo orçamento : sendo-me presente o indicado orçamento com o 
oíScio de 3 do mez de Março na importância de 500^000, solicitei do Ministério do 
Império o credito para tal obra, que julgo urgente... .

A estrada de rodagem entre esta Capital e o Porto do Cachoeira, sédo da Colo- 
nia Santa Leopoldina, passando por Maruhype, Goiaheiras, Carapina, Tanguiy, 
Queimado e mais povoações desta freguezia, a cargo do ex-Director Engenheiro 
Pedro de Albuquerque líodrigues, acha-se adiantada.
■ As grandes obras a fazer-se no seu prolongamento, já com.a-elevação do sólo 
nos lugares paludozos, já com o quebramento de pedreiras por onde elk  tem do 
passar, de modo a guardar sempre a regularidade, latitude, e nivelam mto de seu 
traçado, tem demorado a sua conclusão., .

Considere da maior importância tal obra para o porvir da ípesma colônia na 
exportação de seus generos e«aais produetos de sua industria agrícola ; tanto mais, 
quanto, não »e-presta bem para esse fim a antiga estrada existente, que, da mesma 
eoloma, vem ter ao Porto Velho em frente desta Capital. Uma outra estrada da 
mesma natureza, a partir da mesma Capital ao norte da província de Minas-Ge- 
raea, acaba de ser mandada estudar, em relação ao sou melhor traçado, por Aviso 
do Ministério d’Agricultura, Commercio e Obras Publicas do,10 do mez proximo 
passado. -■ ,

Tendo sido encarregado dess ;s trabalhos o Engenheiro Hermillo Cândido d:t 
Costa Alves, e requisitando por seu oíficio de 19 do mesmo raez a quantia de 
5:0ü0$000 para os referidos estudos e exames, ordenei á Thesouraria de Fazenda 
que adiantasse a referida quantia. ■ . ' ■ . •

No intuito pois, dc auxiliar tão transcendente emprêza de real interessa a 
prosperidade para esta província, enviei ao' mesmo engenheiro copia do yfficío de 
•10 de Dezembro do anuo passado, que me fòra endereçado pelo cidadão Manoel de 
Jesus Espiud.ulá, estabelecido em terras limitrophes da província de Minas e via- 
jor de ambas,‘o qual presta minuciosas informações dccrca do melhor traçado cia 
estrada, que se projecta.

Navegação a vapor dos rios ci©@. Matlietis, 
Itaúnas © Itaj>emirim.

. R e la t5 io -M an o elC .R .M ascaren h as-D o m in g o sM .P e ix o to -4 M ai.l8 7 5

, Por acto de 2 de Janeiro findo, tendo em consideração a matéria da represen
tação do Barão de Timtmhy, ponderando-me os inconvenientes, porque não )he 
tem sido possível levar a effeíío a navegação fluvial a vapor de S, Matheus a Itaú- 
nas, concluindo por solicitar prorogação, por mais sois mezes, ,do contracto que 
effectuou, na data de 12 de Novembro de 1872, resolví deferir-lhe favorayelmente, 
protegendo assim uma empreza, que trará muita utilidade ao commercio e lavoura, 
da comarca de S. Matheus. . . ■ . .

Uma outra empresa desta ordem acaba de receber a mais valíozu protecção 
do Governo Imperial; por Aviso do Ministério'd’Agricultura, Commercio e Obrás 
Publicas de 27 de Fevereiro-ultimo foi approvado', com as modificações que o 
governo accordou com o Capitão Henrique Deshmdes, em additamento, ao contracto -
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uè nos termos (Io* Avisos de 10 e 31 de Dezembro do anuo passado, celebrara o 
ito Cupitao Deslaades com a Presidência J * »  a navegação a vapôr do no Ita-

P&m E™âs modificações enviei por copia á Thesouraria Provincial na data de 6 do 
mez passado,-afim de serem additádas ao respectivo contracto e observadas as suas 
estipülaçOeSj' nos sau$ regulares effeitoS» '

3

Óx*©ditos siipploiTtieiitaros dos ooíres pro
vincial o geral.

■ A’ vistá da demonstração com qite justificou o Inspector da Thesouraria Pro
vincial a necessidade de fundos para occorrer às despezas do serviço provincial em 
data de 14 de Fevereiro passado, abri o credito sup piem cotar da sonirna do 
2:500$000, para asdespezas pela verba— Eventuaes —.até a liquidação do.cxer- 
cirio findo. ‘ ■ ■

Em data de 19 do mesmo mez obri um outro credito supplementar de. 
200$CIO0, visto a ipsufficiencía da. verba do § 4.' do Titulo 6 ,“ do orçamento do re
ferido exercício, pela verba — Sustento e vestuário a prezos pobres.

-Por neto do l.°d e  Dezembro do anno lindo, conformo reprosentourine o Ins- 
' pector da Thesouraria de Fazenda,’por sua demonstração,- que acompanhou & res

pectiva requisição, 'resolví, na fôrma do Art. 5.° do Decreto do l . “de Fevereiro 
de 1803, abrir sob minba responsabilidade, o credito que afinal fòi approvado, da 

' quantia de 525$338, para occorrer a maior despoza pela verba do Orçamento ge
ral-— Corpo de Saúde e hospit-aes do exercício de 1873 —' 1874,

Sob representação constante do officio. n.° 56 de 13 de Março findo, .acampa2 
nbando demonstração da insuíBciencia do credito para Terras Publicas e C oIj u I-  
snção no exercício vigente 5 por aeto de 8 do mesmo -mez abri, na fôrma do Art, 
5,“ §§ 8,° e 6 .° do citado Decreto e da Circular do Ministério <T Agricultura'de 13 
de Setembro findo, ocrediCo da sommade 3Q2;949SI6Í0. ' ,■

E01 vista de.uma outra representação constapté do ofileio de 3 do mesmo 
- mez, resolví abrir um credito do 1:G00#Ó00, pela verba do § 8." do Art, 7,° daLcí. 

de..25 de. Agosto do anno passado. ' -
E convindo por ultimo occorrer-se ás despezas feitas com a compra de me

dicamentos, tanto fornecidos na vilía de Benevente, como nesta cidade ás‘psssôas ' 
indigentes-que-forão affectadas 3a varíola, resolvi,' por achar-se esgotada a ru
brica — Soceórros.Publicos — do Ministério do-Imperio, abrir o necessário credito 
de 2101000, por conta do corrente exercício,"nos termos do referido Decreto, cujo 
acto pende de approvação do Ministério competente,

TXoimrtição das OTbraig X̂ xxTblíòas.

Havendo 0 Amanuense desta Repartição, na direcção d’olla, por auzçncia 
com licença do respectivo inspector, solicitado providencias para ser examinada a 
obra da Praça do Mercado, afim de poder ser exonerado 0 arrematante desta olra 
Huilherrne Frederico de-Abneida da responsabilidade de sua conservação, na fôrma 
do respectivo contracto, providenciei em tál ctmjuncUira, cómo me occorreu.

. OSficiei em data de 3 de Janeiro deste annò, ao Engenheiro Miguel de Teivo 
e Arg-olo, em.commissão geml 11'esta provincial para que encarregasse a seu aju
dante Victor Pujól, logo qne regressasse a está Oápital c fosse possível, dos trabi- 
flibs-e processo do exames reclamados das obras do Mercado publico, ,
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Tendo o Engenheiro Ajudante se incmuljido da commiasülo que ordenei, por 
cifiicio de 19 do indicado raez, deu conta de seu exame, censurando erros e imper
feições da obra, que desabo não os conhecimentos techinicos, th ec ricos o práticos 
do Inspeetor das Obras Publicas, que examinou, durante a edificação do prédio & 
depois disso quando foi elle entregue, de cujo ofüeio, por copia, dei seteneiaá Tho-, 

■~so ura ri a Provincial, afim de que, ouvindo 'o. Procurador Fiscal, informasse a, res
peito, tendo em vista as cláusulas do respectivo contracto, 1

Em vista, portento, do parecer fiscal quo aeompauhou o, ofEcío da Thesoura- 
ria de 1.6 de Fevereiro ultimo, e-tendo em consideraç3o a informação de exame do 
Engenheiro Victor Dòsiré Pujúl, resolví, que fosse dispensado o arranntante Gui
lherme Frederico dbAl incida da, responsabilidade da conservação do prédio, uím  
vez que o entregou coucluido, por informação do Inspeetor dás obras, em data de d; 
de .Janeira do ano o passado: sendo, porém, o mesmo Inspeetor Geral das Obras 
Publicas da província o Engenheiro. José Fali cia no do Noronha Feito 1 obrigado a 
emendar os erros e imperfeição da. Casa do Mercado á, sua custa, conforme opina 
ó Procurador Fiscal. 1

Achando-se, pois, segundo fica êxpeudido, a repartição sem;chefe competente,, 
mesmo porque fôra supprimido temporanamente pelo orçaniento em vigôr o lugar 
de Ajudante dá mesma Inspeetor ia, a cargo tio Engenheiro Alfredo Queot, resolví, 
tomar providencias Acerca da nfes.ina repartição, como o caso eosnegocioj que 
corriã.o por idla, reclainavão. - . . ' " ‘ '

Por acto de 28 de Janeiro passado npandei add.iro Amanuense da mesma re
partição José Augusto d.a Frota Menezes á 2P seceão da Secretaria do Governo, 
tendo a seu cargo exclusiva mente trabalhos dé obras publicas ; e o Porteiro Ma- 
noél Ribeiro pinto Espindula, A Recehedona Provincial para alli ter exercício no, 
mesmo lugarpassando 0;Guarda-porteire Saturnino Pinta Homem dc Azevedo a 
oecupar-se das funççõ.es de Guarda-nonferente, mantendo a uns e outros os ordeua- 
tfos votados no. respectivo Orçamento para aquellas repartições. '

' Por essa occasião, ordenei finslmentc, que o referido Amanuense fizesse re
mover para uma das.salas do prédio alugado para a Repartição da InstrucçãO; 
Publica, os moveis e mais crbjeçtos concernentes á Repartição das Obras Publicas, 
os quaes .devem ahi ficar fechados sob sua guarda e 'responsabilidade.

O b j e c t o s  d i v e r s o s v

. No intuito do acautelar os interesses da Fazenda Provincial, tendo observado., 
que o emprego da aomma s.pplicada á.compra dosprédios sitos A rua da imprensa 
e à Padeira da Mizericoibtia, paira em. seu.s lugareâ erigir-se o projectado Palacête 
d ’Assembléa Provincial^ -nada produzia, tomei a providencia de mandar ar rema- 
tal-cs por teiupo dé dois annos, sujeitando-se os arreudatarios aos concertos, que 
se tomassem.indispensáveis. ■' ■ ,

Postos. em .ar rendamento os predios, u.us arrninadps e outros de. pouco valor,
' foi acceita. a proposta de Antonio Rodrigues pessòa,.qué oftbrecia a qitantia de 
200r 0.00 annuaes, durante aqnellc .tempo eom encargo dos- reparos á sua casta.

Piiiidorou-me a. fiamara do Cachoeira de Itapernifim, que, em - virtude, da 
nova alteração ale psz.os e medidas, segundo o a atual systeifei métrico, ha Mg en
carregado aô Professor de íustrucçD.o primaria Marümiano Ozono do Miranda,, 
parã provisoriamente servir de. aferidor, mediante a com missão do 15; por nos 
termo s .dos A r ts. I0: e 10 do. l)e ereto' n.° 5,089. de 18 de Setembro de i  8; 2, con
cluindo por pedir aapprovação d'esta despeza. ' ' p . .

Mas observando, -que essa incumbência, isto é, a arrecadação, das . rendas 
municipaes, se nelui á cargo dos "respectivos Procuradores, do conformidade cem a 
Lei de 1." de O.utub.ro de 1828- è mais legislação provincial, respomíi, qoe. a-queUá
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Municipalidade opporíunamentê desse dTsso conta ao Corpo Lcgidlativo Provincial, 
para tomar na consideração que merecer tal despeza, que se tornaria em ver da 
deira duplicata, quando* o Procurador quizesse tirar porcentagem da renda já 
cómmissiouada pelo Administrador especial da afilaçãò.

A Associação Emaqcipadóra Primeiro ãe Janêiro fundada n’esta Capital, re- 
quereu-rao faculdade para exlrafiir até Cinco loterias cm favor da emancipação do 
elemento servil, e attendendo ao beneficio outorgado a Bssa util instituição pela 
Lei Provincial nA 2U da M de Novembro pretérito, deferi-lhe favoravelmente ; 
'devendo de servir de Thesoureíro o proprio da instituição emancipadôra,

Authorizado pelo disposto do g 8.° do Art. 6 .° da Lei Provincial de 14 do 
tnesmo mez, ãobn.c 25, reaolvi, por acto de 6 de Fevereiro ultirno, aposentar ex- 
bfiiciu Bernardino José Ferreira de Araújo, ÓSicial-Maior da Secretaria daAssem- 
liléa, com os vencimentos que lhe competirem, em vista da liquidação do tempo 
de serviço que contar. 1
'' Â disposição do Art. 48 da Lei do Orçamento vigente, que, mandando apo  ̂
zemtair nos termos do § 8," do Art. 6." da mesma Lei, acabou com a licença sem 
tempo concedida ao referido Oílicial-Maior da Assembléa Provincial Bernardino 
José Perreira de Araújo, pareceu h Thesouraria Provincial applióayel a extincç&o 
'do lugar de Continuo da mesma Assembléá, de que tudo tiata a Lei m" 24 de 10 de 
Dezembro de 1870, e a que se refere o § 2.° do Título 1," do mesmo Orçamento.
: Trazendo, pois, a mesma Repartição essa duvida ao meu conhecimento, de
liberei, que não era procedente, quando não se duvao mesmo antinomia nas dia- 
posieSès das duas Leis ; porquanto, o g  2,u do Titulo 1." manifestamente revogava 
■apenas o Art. l.° da Lei citada, n," 24 de 1870 ; e subsistindo assim em toda sua 
Integra a disposição do Art. 2.® d’esta Lei, é claró que deve vigorar a nomeação 
do Continuo de que se trata ; tanto mais, quanto no mesmo Titulo e § se çonsignãp 
'creditòs para o pessoal àVquella Secmtafiy., inclusive os respectivos Con- 
tinuos. " ' ■ ' . ' ' : '
' Tambcm áetermitia o Art. 22 do indicado Orçamento que se pos.^ conceder 
moratoria até dois annós aos fiadores dos Thcsoureiros e Exactores da Fazenda na 
fórma das Leis tjeraes e Ordens dò Thesoüro ; em virtude, portanto, desta dispo
sição me requererão Alexandre Rodri g- ü e s Pereira ® José Pereira de Bárçellos com 
authovísaçãò dé guas mulheres, 'fiadores e principies pagadores do aleáncè v G r í ti -; 
cado do ex-Thesouréiro da Thesquraria Provincial Tenente Antonio Rodrigues Pe
reira, moratoria pelo indicado tempo. ' ' ,
1' ' Deferi-lhes favoravelmente, áfim de que pela Thesouraria Provincial se pro
cedesse do conformidade com ás leis gera os, fixando a-conta do debito de principal, 
juros e custas para em virtude desse compiitose passarem as letras vencívcis nos 
■seus devídós prazos, sob pena de eia falta do pagamento dé qualquer d’ellns, dar- 
se o beneficio da moratoria ‘ por acabâdo, procedendo-se immbdiatamente á éxecuT- 
çao da letra cm letirás, que se deixarão dê indemnizar, logo que vencidas fôrão.
V  Havendo expirado o praso marcado ná Resolução de 3 de Março findo, para 
que oé suppientes dò Juiz Municipal s  dõ Orphãos dos termos dé Nova Almeida 
e Linhares, pltimamente créados, prestassem o devido juramento, por acto de ÍQ 
do mez prbximo padsado deliberei pro rogar por trinta dias o sobredito prazo.

■ Requereudo-me um mez de licença Rodolplio Qoaraoy da Fonseca, Agrimen- 
sor da Colônia de Satita Leopoldinai para tratár ilesua saddã uã vilk de Itapemi- 
rim, ouvi a respeito 6 respectivo Director, e á vista de sua informação resolví coti- 
ceder-lhe, mas sem vencimentos alguns, ' ! ‘

Também req ueréu-inâ tréz mezes de licença com informação favoravel da res
pectiva Câmara, Luiz Cambes da Costa, Secrétario da Carnara Mnnicipat desta 
Capital ; por despacho de 16 concedi-lha com ordenado, para tratár cie sua saude, 
onde lhè convier. • ’

Por essa occaaião-me requerera igualrnente Salvador José Maciel, Secretario
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cia Ca m ar a da yilla do Uapeimrim prorogacão da licença com qne so ac lio em vista 
da continuação de seus encom modos ; deiiberei prorogar por trez raezes, a licença 
que havia obtido em data de 19 do Dezembro do aono preterito.

Convindo dar melhor regularidade ao serviço do relogio publico collocado 
na torre:mais alta da Capella Nacional, junta ao Palacio do Governo, mandei con
trastar esso serviço com Sebastião da Guia Tristão, que obrigou-se afazer os con
certos de que precisarmediante a gratificação mensal de 16#686.

Aproveitando margém não deixarei do tratar do alistamento para o Exercito 
e Armada. . . .

Por Aviso do Ministério da Guerra de 3 do mex passado mo foi recommendíido 
& execucão do Decreto de 27 de Fevereiro passado, de sorte que, pelas Juntas pa- 
rochiaes e Conselhos do revizao, se fação os alistamentos e concluzOesd’ellas, para 
que. permaneção as qualificações dos cidadãos aptos tanto para o Exercito como 
para a Armada. Acabo portanto de dsr as providencias a meu alcance para que 
nas devidas épochas e em seus prasos funccionem ás dilaa Juntas e Conselhos.

Srícrctaría tio Governo.

Ftmcciona regularmente esta Repartição, desempenhando bem os seus em
pregados as funcçOes de seus cargos. ,

Em dal a de 27 de Novembro concedi ao Dr. Manoel Godofredo do Àlencastro: 
Autran, então Secretario do Govorno, dois mexes de licença com ordenado pam 
tratar de sua saúde fura da província ; o tendo-se concluído a mesma licença so
licitou sua exoneração, que lhe foi concedida por Decreto de 6 de Fevereiro ul
timo.- ■ ' . . ■ ■ ■ ■ ' ' . _

Tendo de preencher-se a vaga deixada par e ss e d i g  n o e m p rega do, foi nomeado 
por Decroto de 27 de Fevereiro ultimo, Be rijem in Constant Pereira da Graça, 
para o substituir, . . ■ . .

Serve íniennameiiie o lugar de Secretario o Omcial Maior Manoel Corroa do 
Litío,: achando-so substituindo n’este lugar pelo Chefe da l .a Secçao José Pinto 
Homem de Azevedo ; ambos tem bem desempenhado' estas couimissoes por seu xô lo 
e dedicação pulo serviço publico,

. , Concedida a exoneração que solicitou o Praticante da l." Secção Francisco 
Antouio de Athayde, por acto de 4 de Janeiro ultimo nomeei m-terinaraente Deo- 
lindo Francisco Ribeiro para o mesmo lugar, em cujo exercício se acha.

Com attostado medico me requereu Manoel Innocencio Linhares, Carteiro dá 
Secretaria dois mexes de licença para tratar de sua saúde ; e por despacho de 4 
de Março foi-lhe concedida, entrando, no dia 6 do mesmo mez, no goza 
(Telia,

Taes são as informações, assaxdiffiei entes, que ma forão possíveis podor mi
nistrar nV, Ex." no desempenho de tao honróza incumbência.

Se, porém, outras mais minuciosas se julgarem do mister, poderáO ser ellas 
encontradas na respectiva Secretaria.

Termino, portanto, felicitando a V. Ex,a pela confiança, que mereceu do Go
verno de Sua Magesíade o Imperador, congratulando-me com os Espirito-San- 
tenses, pela acertada escolha, que poz V. Ex." á frente do governo d’esta provin- 
çia, onde me desvaneço dc ter nascido, e por cojos melhoramentos faço ardentes;
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votos, por sen a talentos e virtudes, cnjos precedentes auguriio á minha provincia 
natal o mais lisonjeiro porvir para sua felicidade, engrandecí mento e prospe
ridade. . .

Palaeio do Governo da provincia do Espiritô-Santo, ora 4 de Maio de 1875,

IllmA e Extn.° Sr, Dr,. Domingos Monteiro Peixoto, Presidente da provincia 
do Espirito-San to, -

O Vice-Presidente :
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